
c p

PROCESSO ADMINISTRATIVO n'' 005/2025

Data de abertura: 13 de janeiro de 2025

Unidade Administrativa: PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

Objeto: Contratação dos serviços de Filmagem, transmissão (streamer) das sessões

ordinárias e extraordinárias e audiências públicas da realizadas na câmara Municipal

de Rodolfo Fernandes/RN.

Interessado: Secretaria de Administração do Legislativo

VOLUME: 01

Rua Nirta Megroiros. 100
CEP: S9S30-000 / (84) - 2100
Rodolfo Pornandos/RM

WWW. rodoifofornandos. r r«. leg. dr
CNPJ: 24.SI©.924/0001-03

e mrf dosí^gma 51 .com



ASS

LCM
Câmara Municipal ~

dc Rodolfo Fernandes

Da: Secretaria de Administração do Poder Legislativo

Secretário(a): Ana Celia Batista Melo

Para: Gabinete do Presidente

Presidente: Francisco Miliano Barbosa Freitas

Assunto: DFD - Documento de Formalização de Demanda (FAZ)

Senhor Presidente

Vem o(a) Secretário(a) Municipal de Administração do Poder

Legislativo Municipal encaminhar a Vossa Excelência o DFD - Documento de

Formulação de Demanda - informando da necessidade de Contratação dos serviços de

Filmagem, transmissão (streamer) das sessões ordinárias e extraordinárias e audiências

públicas da realizadas na câmara Municipal de Rodolfo Fernandes/RN, consoante

especificações quantitativos, estimativa de preço e outras informações previstas no ETP

- Estudo Técnico Preliminar e no TR - Termo de Referência, os quais seguem em

anexos ao presente, na forma do que preconiza a legislação regente sobretudo a

Resolução n« 028/2020, lavra do TCE e a Lei n° 14.133/2021.

Rodolfo Fernandes/RN, em 17 de janeiro de 2025.

Ana Celia Batista Melo

Requisitante

Rua Nina Nogroiros. 100
CEP: S9830-000 / 3373 - 2100

Rodolfo Fernar»dos/RN

v>/w w.rodolfofor nandos. rn.log. t>r
CNPO: 2<».S16.S»24./000l-03

cmrfdos<í®snriníl.com



ETP - Estudo Técnico Preliminar

1 - Fundamentação: inciso I do art 72 da Lei n-14.133/2021.

2 - Necessidade da Contratação: Contratação dos serviços de Filmagem, transmissão

(streamer) das sessões ordinárias e extraordinárias e audiências públicas da realizadas

na câmara Municipal de Rodolfo Fernandes/RN.

A Câmara Municipal não dispõe de sistema próprio de filmagem e transmissão das

sessões e audiências realizadas na sede da câmara, sendo assim necessário a

contratação destes serviços.

3 - Finalidade:

1. Monitoramento, operação das filmagens das sessões ordinárias e extraordinárias e

realizadas pela câmara Municipal de Rodolfo Fernandes, e audiências públicas

realizadas na sede da casa legislativa.

4 - Previsão no PCA: órgão municipal que não dispõe ainda do Plano de Contratual

Anual.

5 - Especificação, quantitativos e estimativa do valor da contratação.

5.1 -Pesquisa Mercadológica Valores médios conforme Mapa de cotação

Especificação do produtoItem Unid Quant Vr TotalVr Unit

01 Contratação dos serviços de

Filmagem,

(streamer) das sessões ordinárias

e extraordinárias e audiências

Mês R$ 3.883,33 R$46.600,0012

transmissão

púbHcas da realizadas na câmara

Municipal de Rodolfo
Fernandes/RN

Total estimado R$ 46.600,00

Rua Nina Nogroiros. 100
OEP: SdaSO-OOO / 3373 - 2100

Rodolfo Fernandes/RN

WWW. rodolfofornandos. rn.log.br
ONPJ: 24.S-|6.S>2<»./0001-03

crr»rfdosCã>grnaii.corri



Câmara Municipal
2 Rodolfo Fernandes

5.2 - Justificativa para a estimativa dos quantitativos: os quantitativos estimados tem

como referência a quantidade de meses do ano.

5.3 - Estimativa do valor da contratação: a estimativa de custo para a contratação dessa

despesa foi elaborada na forma prevista no art 23 desse estatuto de regência, consoante

segue em anexo a documentação que lhe dar suporte.

6 - Posicionamento: Tomando-se por base a necessidade inadiável da aquisição dos

serviços em referência, os quais, terão como finalidade atender ao bom e regular

funcionamento das atividades do Poder legislativo Municipal no decorrer do exercício

de 2025, e, sendo o caso de prestação de serviços de diminuto valor econômico, é,

recomendável que se proceda por dispensa de licitação.

7 - Conclusão: a Câmara Municipal tem como atividades típicas legislar e fiscalizar os

atos do Poder Executivo Municipal, bem assim, exerce atividade atípica, quando, por

exemplo, administra as suas atividades funcionais.

Nesta senda, é indispensável a locomoção dos vereadores para atender

necessidade do Poder Legislativo Municipal no decorrer do exercício de 2025.

Rodolfo Fernandes/RN, em 17 de janeiro de 2025.

f\n(

onteiro Cavalcante Neta,

Responsável pelo ETP

Rua Nina Nogroiros. 100
OEP: 5d&30-000 / (a^> 3373 - 2IOO
Rodolfo Fcrr»nr»dos/RN

wwv^.rodolfofornartdos. rn.log.br
CNPJ: 2-k.SHS.02^/0001-03

cmrfdosC<2>grnail.com



WAKKR MONEZ OLIVEIRA SOUZA - MK

CNPJ:i5.097.0l0/000I-64 INSC.MUN.43.001-48 - INSC.ES 1.20.265.339-0

Rua: I.UÍ7 Eduardo Da Silva N®32-Ccntro-Fone: 96745262/986080-66 6

CEP;59830-000- Rodolfo Fernandes - Rio Grande Do Norte

PROPOSTA DE PRECO

Câmara Municipal de Rodolfo Femandes/RN

Objeto: Contratação dos serviços de filmagem, transmissão (streamer) das sessões

ordinárias e extraordinárias e audiências públicas e audiências públicas da Câmara
Municipal Rodolfo Fernandes/RN.

W

Item Material/serviço Unid.medida Quantidade Valor Unitário (RS) Valor Total (RS)

Contratação dos serviços

de filmagem, transmissão
(streamer) das sessões
ordinárias

01 MESES 3.500,0012 42.000,00

e

extraordinárias

audiências públicas e

audiências públicas da
Municipal

Rodolfo Fernandes/RN.

e

Câmara

TOTAL GERAL 42.000,00

Validade da Proposta: 60 Dias (sessenta dias)W

Valor Total da Proposta: 42.000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais)

Rodolfo Femandes/RN em 17 de Janeiro de 2025

ía^MEiveira^

Representante
Getsemani Informática
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Rua: Joaquim Dantas, 232, Centro, 59.830-000, Rodolfo FernandesM^j^-
CNPJ: 51.447.532/0001-02

e-mail: etechsolucoesinformatica@gmail.com
●A

PROPOSTA DE PREÇO

A CAMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES ESTADO DO RIO GRANDE DO

NORTE CNPJ: 24.516.924/0001-03, apresentamos através desta proposta de preço para

serviços conforme descrição abaixo.

Objeto do Contrato: Contratação dos serviços de filmagem, transmissão (streamer) das

sessões ordinárias c extraordinárias e audiências públicas e audiências públicas da

Câmara Municipal Rodolfo Fernandes/RN.

PROPOSTA DE PREÇO

UNID UNIDDESCRIÇÃOIT Valor

Unitário

Valor

TotalEM

R$ R$01 Contratação dos serviços de filmagem,
transmissão (streamer) das sessões
ordinárias e extraordinárias e audiências

públicas e audiências públicas da
Câmara

Fernandes/RN.

Mese 12

4250,00 51000,00s

Municipal Rodolfo

R$ 51.000,00Valor Total

Valor: R$ 51.000,00 (Cinquenta e um mil reais)

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e

indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros:
tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro.

Estão inclusos suporte técnico e serviços de apoio necessários para cumprir a

proposta.

Validade da Proposta: 90 dias.

a)

b)

c)

Rodolfo Fernandes, 17 de janeiro de 2025

Andre Rodrigues MedeitoT“ —
CPF: 006.867.401-51 I

^"TECH SOLUCOES INFORMÁTICA
I R JOAQUIM DANTAS 232 ■ CENTRO

59830-000 RODOLFO FERNANDES
I 51.447.532/0001-02



AQUINO TECNOLOGIAS
CNPJ: 40.583.211/0001-19

Rua Chico Freire, 12, Bairro Pegas, Upanema-RN

Tel: (84) 99654-1475, Email: aquinotecWO(^gmail.comAQUINO

Proposta de Preços

Upanema/RN, 17 de Janeiro de 2025.

A: Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes/RN.

Objeto: Contratação dos serviços de filmagem, transmissão (streamer) das sessões

ordinárias e extraordinárias e audiências públicas e audiências públicas da Câmara

Municipal Rodolfo Femandes/RN.

Encaminhamos nossa proposta de preços para os serviços relacionados.

DESCRIÇÃOItem Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total

Contratação dos serviços de filmagens,
transmissão (streamer) das sessões ordinárias

e extraordinárias e audiências públicas e

audiências públicas da Câmara Municipal
Rodolfo Fernandes/RN.

R$ 3.900,00 R$ 46.800,00Meses 1201

Validade da Proposta: 60 Dias

Valor Total :R$ 46.800,00

Atenciosamente,

-J, I.^Á
RONALD ÁUGpXO DE FIGUEIREDC AQUINO

CPF: 11538339480

CNPJ: 40.583.211/0001-19



câmara Municipal de Rodolfo Fernnades ut '-!Oí O/
.V. ■r

o

Ru3 Nina Negreiros, 100 - Centro - 59.830-000 - Rodolfo Fernandes/ RN

anrfdesaiamatl.com

O
C-
'íCNPJ: 24.516.924/0001-03 Chave de Autenticação Digital^ .:5

1882-7682-062 5 Fl V
JegM Usuário: Setor de Liütação z

Mapa de preços da pesquisa 05

Pesquisa: 992 Emíssâo:17/01/2025

Objeto; Contratação dos serviços de RImagem, transmissão (streamer) das sessões ordinárias e extraordinárias e audiêhqas públicas
realizadas na câmara Municipal de Roídoifo Fernandes/RN.

0Forma de cotação; Por item

Quantidade Uníd. de medida

12,00000 MESES

Item Material/Se rviço/Denomínação

14072 - Contratação dos serviços de Filmagem, transmissão (sfreamer) das sessões
Contratação dos serviços de Filmagem, transmissão (streamer) das sessões ordinárias e extraorrdlnánas e
audiêndas públicas da realizadas na câmara Mjnldpal de Rodolfo Femandes/RN.

Marca

1

Colocação Credor/Fomecedor
739 - WAKÊR f40NE2 OUVEIRA SOUSA

1029 - RONALD AUGUSTO DE RGUEIREOO AQUINO
1377 - 51,447.532 ANDRE RODRIGUES MEDSROS

Data cotação
17/01/2025

17/01/2025

Valor unitário (R$)
3.500,00000

3.900,00000

4.250,00000

Valor Total (R$)
42.000,00

46.800,00

51.000,00

1

2

3 17/01/2025

Valor médio (R$):

Valor mediano (R$):

3.883,33333

3.900,00000

46.600,00

46,800,00

Total por fornecedor
Credor/Fomeoedor

739 ● WAKER MONEZ OLIVEIRA SOUSA

1029 - RONALD AUGUSTO DE RGUEIREDO AQUINO 11S38339480
1377 - 51.447.532 ANDRE RODRIGUES MEDHROS

Valor Total (R$)

42.000,00

46,800,00

51.000,00

Valor total médio (l^); 46.600,00

Fornecedores com menor valor

Credor/Fomecedor

739 - WAKER MONEZ OLIVEIRA SOUSA

Valor Total (R$)

42.000,00

42.000,00

Item

1

Total geral (RS);

Total por centro de custo
Ca^O de custo

Câmara Munidpal de Rodolfo Fernandes

Total menor valor (R$)

42.000,00

42'OQO'ÕO

Total valor médio (R$)

46.600,00

46.'600,ÕÓTotal geral (R$);



CM

Câmara Municipal ^
dc Rodolfo Fernandes

TERMO DE REFERÊNCIA

Seguem as informações básicas referentes ao termo de referência para

fazer face ao processo de contratação direta por dispensa de licitação, consoante sejam:

1 - Objeto e estimativa do valor da contratação: Contratação dos serviços de

Filmagem, transmissão (streamer) das sessões ordinárias e extraordinárias e audiências

públicas da realizadas na câmara Municipal de Rodolfo Fernandes/RN.

1.1 - Pesquisa Mercadológica

Especificação do produto Unid Quant Vr TotalItem Vr Unit

R$ 3.883,33 R$46.600,00Contratação dos serviços de

Filmagem,

(streamer) das sessões ordinárias
e extraordinárias e audiências

públicas da realizadas na câmara

Municipal de
Fernandes/RN

Mês01 12

transmissão

Rodolfo

R$ 46.600,00Total estimado

1.2 - Natureza; prazo e possibilidade de prorrogação: trata-se de prestação de serviço

de forma continua, por prazo determinado e com possibilidade de prorrogação.

2 - Fundamentação: a contratação em voga tem como fundamentação legal o inciso II

do art 75 da lei n^ 14.133/2021.

3 - Proposição de solução: proporcionar a plenitude das atividades do Poder

Legislativo no que se refere a divulgação e transparecias dos atos administrativos dos

senhores vereadores.

4 - Dos requisitos da contratação: não será permitido a subcontratação do objeto, bem

assim, não há necessidade da contratação de garantias e nem da realização de vistoria.

Rua Nina Nogroiros. 100
CBf>: SdaSO-OOO / <Sí»-> 33/3 - 2100
Rodolfo Pernandos/RN

wvww.rodolfofomando&.rn. lag. k>r
CNRO: 2^.Sie.d2^/-0001-03

cmrfdos@>gmaíl.com
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Câmara Municipal ^
dc Rodolfo Fernandes

5 - Da Execução do objeto: a execução do objeto terá início tão logo assinado o contrato,

o qual será executado na forma de fornecimento parcelado conforme requisitado pela

Contratante, e, por sua natureza, prescinde de procedimentos de transição e finalização

do contrato.

6 - Da gestão do contrato: a avença será executada na forma das cláusulas contratuais,

com observância dos primados da lei n^ 14.133/2021, respondendo cada uma das partes

por sua inexecução parcial ou total do contrato e por outras eivas porventura

suscitadas.

7 - Da fiscalização e do Gestor do Contrato: o contrato será fiscalizado pelo Agente

Público designado para a função.

A Gestão do Contrato, a qual será exercida pelo ordenador de despesas,

terá como pressuposto a atualização, o acompanhamento e gerenciamento do contrato,

no que se refere a sua execução, pautada na emissão da ordem de serviço, no registro
de ocorrências, na elaborando de relatórios com vistas à verificação da necessidade de

suas adequações aos fins do atendimento da finalidade da administração.

8 - Critérios de medição e pagamento: pela natureza dos serviços prestados resta

dispensada a aferição por medição, e, quanto ao pagamento dar-se-á por transferência
em conta bancária do prestador de serviços conforme informado no contrato.

9 - Da forma e critérios de seleção do prestador dos serviços: no caso em apreço o

potencial contratado será selecionado por contratação direta por dispensa de licitação
com fundamento no inciso II do art 75 da lei n-14.133/2021.

Modo de Disputa: Sem disputa. A Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes/RN

manifesta o interesse em não obter propostas de eventuais interessados por meio
eletrônico.

Justificativa: Tendo em vista que a Lei n.^ 14.133/2021 estabelece ser apenas

preferencial e não obrigatória a utilização da dispensa eletrônica no caso de
contratações diretas de pequeno valor e, ainda, diante das cotações de mercado

devidamente levantadas pelo setor de orçamento por meio de pesquisa direta com 03

(três) fornecedores especializados no mercado regional, os quais suprem o estabelecido

no artigo 23, inciso IV, da Lei n.° 14.133/2023, desnecessário se faz realizar o

procedimento por meio de dispensa eletrônica.

Rua Nina Nogroiro&. 100
CEP: 6&830-000 / (S4^) 3373 - 2IOO
Rodolfo Pernandos/RN

WWW. rodol fofo mandos, rn.log.br
CNPJ: 2'4.õ-1d.£»24/000-l-03

cmrfdos®>small.corr>



10 - Da habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista.

- Pessoa Jurídica: 1 - atos constitutivos da pessoa jurídica, 2- CNPJ, 3 -

regularidade fiscal perante o fisco federal, estadual e municipal, 4 - certidão negativa

trabalhista, 5 - regularidade junto ao FGTS; 6 - Certidão de Falência e/ou Recuperação

Judicial e Extrajudicial; 7 - Alvará de Licença de Funcionamento; 8 - Comprovante de

Inscrição Estadual; 9 - Documentos pessoais do representante (RG e CPF); e

Comprovante de residência do representante.

11 - adequação orçamentária:

Unidade gestora: 6 - CÂMARA MUNIQPAL DE RODOLFO FERNANDES
Órgão orçamentário: 1000 - Poder Legislativo
Unidade orçamentária: 1001 - CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES

Função: 1 - Legislativa

Subfunção: 31 - Ação Legislativa

Programa: 1 - GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇO AO PODER LEGISLATIVO

Ação: 2.1 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes

Despesa 97 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de recurso: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos Destinaçâo:

1.500.0000 “ Sem Classificação

12-0 anexo do Aviso de Dispensa é parte integrante do Termo de Referência

Rodolfo Fernandes/RN, em 20 de janeiro de 2025

KarlaMaria Filgueifa Dantas

Responsável pelo TR

Rua Nirta Nogroiros. tOO
OEP: S9S30-000 / (84.) 337-3 - 2100
Rodolfo Perrtnodos/RM

www.rodolfof o mando A.rn.log. br
CNPd; 24.S-18.924/000-l-03

cmrfdos<3>gnr»aíl.com



. câmara Municipal de Rodolfo Fernnades
,çmRF_i.»Í Rua Nina Negrelros, 100 - Centro - 59.830-000 - Rodolfo Fernandes/ RN

CNPJ; 24.516.924/0001-03

httDs://www.rpdotfofemandes.m.leQ.bf/

Chave de Digital

16^*,1284-600
igina

cUsuário: Setor de üdtação ,/l

^ FLS,Solicitação de Compra/Contratação o

ASS |iymero: 5/2025
Emis^o: 20/01/2025

'●i
o

Orgão Orçam.: 1000 - Poder Legislativo

Un. Orçam.: 1001 - Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes

Centro de custo: 1001 - Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes

Descrição: Contratação dos serviços de Filmagem, transmissão (streamer) das sessões ordinárias e extraordinárias e audiências públicas da
realizadas na câmara Municipal de Rodolfo Femandes/RN,

Observação:A Câmara Municipal não dispõe de sistema próprio de filmagem e transmissão das sessões e audiências realizadas na sede da câmara,
sendo assim necessário a contratação destes serviços.

Situação: Liberada

Despesas

Despesa

97-6.1001.1.31.1. 2.1. 0.339039-Outros Serviços de

Fonte de recurso

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos

Valor indicado (R$) Valor bloqueado (R$)

1,00 0,00

Itens

Valor unitário (R$)

0,00000

Item Quantidade Unidade de

12,00000 MESES

Materlal/Serviço

14072 ● Contratação dos serviços de Filmagem, transmissão (streamer) das
sessões ordinárias c extraordinárias e audiências públicas da realizadas na

câmara Municipal de Rodolfo Femandes/RN.
Contratação dos serviços de Filmagem, transmissão (streamer) das sessões ordinárias e
extraordinárias e audiêfKias públicas da realizadas na câmara Munídpal de Rodolfo
Femandes/RN.

Valor total (R$)
1 0,00

Total geral (R$) 0,00

9
Ana Celia BatistaIVIelo

Secretaria de Administração

RESPONSÁVEL PELO ATESTO



Processo Administrativo n® 005/2025

Minuta do Aviso de Contratação Direta

DISPENSA DE LICITAÇÃO NÃO ELETRÔNICA

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES, pessoa jurídica

de direito público interno, inscrita no CNP]/MF sob o n® 24.516.924/0001-03, situada na Rua

Nina Negreiros, 100, Centro, Rodolfo Fernandes/RN, comunica a realização de Dispensa de

Licitação em sua forma não eletrônica para o fornecimento de Contratação dos serviços de

Filmagem, transmissão (streamer) das sessões ordinárias e extraordinárias e audiências

públicas da realizadas na câmara Municipal de Rodolfo Fernandes/RN, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Modo de Disputa: Sem disputa. A Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes/RN

manifesta o interesse em não obter propostas de eventuais interessados por meio
eletrônico.

Justificativa: Tendo em vista que a Lei n.® 14.133/2021 estabelece ser apenas preferencial e não

obrigatória a utilização da dispensa eletrônica no caso de contratações diretas de pequeno valor

e, ainda, diante das cotações de mercado devidamente levantadas pelo setor de orçamento por

meio de pesquisa direta com 03 (três) fornecedores especializados no mercado regional, os

quais suprem o estabelecido no artigo 23, inciso IV, da Lei n.® 14.133/2023, desnecessário se faz

realizar o procedimento por meio de dispensa eletrônica.

Amparo Legal: Art. 75, II, da Lei n.® 14.133/2021.

Valor Total Estimado: R$ 46.600,00 (Quarenta e seis mil e seiscentos reais)

Menor Orçamento Apresentado Pon 15.097.010 WAKER MONEZ OLIVEIRA SOUSA-

CNPJ: 15.097.010/0001-64, com o valor total de R$ 42.000,00(Quarenta e dois Mil reais).

Informações e Esclarecimentos: licitacaocmrfe*gmail.con'u3tf^4) 3373-2100.

Rodolfo Fernandes/RN, 'e jan^ro de 2025

Alan Cassij

Age^
edeiros

●ntratação

Rua Nina Nogroiro». 100
CEP: 59a:S0-000 / (8.4) 3373 - 2100
Rodolfo P«rnnndos/RN

ww w.rodolfofarnandos .rn. lag. b>r
CNPJ: 24.&-I6.924.70001-03

cmrfdosC«*gnr«a»l.com
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Despacho Legislativo

V

Ementa: Dispõe sobre despacho que especifica e dá
outras providências

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO

FERNANDES, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO, o DFD - Documento de Formulação de

Demanda em anexo dando conta da necessidade da Contratação dos serviços de

Filmagem, transmissão (streamer) das sessões ordinárias e extraordinárias e audiências

públicas da realizadas na câmara Municipal de Rodolfo Fernandes/RN;

CONSIDERANDO, manifestação do setor requisitante, através

do ETP - Estudo Técnico Preliminar, o qual, apresenta e dispõe da necessária pesquisa

mercadológica com o objetivo de selecionar a proposta apta a gerar o resultado de

contratação mais vantajosa para a administração;

CONSIDERANDO, o TR - Termo de Referência em anexo em que

estar definido o objeto da contratação e os demais termos imprescindíveis a informar a
viabilidade técnica e econômica da contratação;

RESOLVE

Determinar ao setor requisitante desta Augusta Casa Legislativa

que encaminhe o processo ao setor contábil para que este se manifeste acerca da

existência da previsão da despesa e da disponibilidade de saldo orçamentário,

específico e suficiente para acudir a despesa objeto do presente TR - Termo de
Referência.

REGISTRE-SE

Ru3 Nina Nagreiros. 100
CEP; SS030-000 / (S-*) ● S100
Rodolfo Pornandos/RN

www.rodolfofarnandaii. rn . leg. br
CNPU: 24-.S-je.02.»/0001 03

cmrfdos<S>gmaíl.com
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PUBLIQUE-SE

E CUMPRA- SE

Rodolfo Fernandes/RN, 20 de janeiro de 2025.

FrancisctíJWffiàTTÕBarbosa Freitas
Presidente

Rua Nina Nogroiros. tOO
CEP: â9S30-000 / (&4> 33/^3 - 2100
Rodolfo Pornandos/RN

WWW. rodolf ofornartdeft. rn.log.br
CNPJ: 2O^.&ie.&2-íi/000-|-03

cmrfdosC^gmail .com



Da: Secretaria de Administração do Poder Legislativo

Secretário(a): Ana Celia Batista Melo

Para: Setor de Contabilidade

Contador: Francisco Marinaldo Duarte

Prezado Senhor

Ao setor de contabilidade para que adote as providências devidas quanto

ao dever de informar nos autos a existência ou não da previsão orçamentária da

despesa e a devida disponibilidade de saldo orçamentário suficiente para acudi-la na

forma da legislação de regência.

Saudações

Rodolfo Fernandes/RN, em 20 de janeiro de 2025

Ana Celia Batista Melo

Secretaria de Administração do Poder Legislativo

Rua Nina Nogroiros. “lOO
CEP: S9030-000 / (B4> 3373 - 2100
Rodolfo Fornandes/RN

wvww.rodolfofornandas.rn.log.br
CNPO: 24.Sl6.d20^/0o01-03

cmrfdos@>gmail.com
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Da: Contadoria Geral da Câmara Municipal

Contador: Francisco Marinaldo Duarte

Para: Secretaria de Administração do Poder Legislativo

Secretário(a): Ana Celia Batista Melo

Senhora Secretária

Em atenção a solicitação de providência encaminhado por Vossa

Senhoria comunico-lhe da existência de previsão orçamentária da despesa, bem assim,

da existência de saldo orçamentário disponível, específico e suficiente, para fazer face

despesa requisitada, consoante seja: Unidade orçamentária: 1001 - CAMARA

MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES - Função: 1 - Legislativa, Subfunção: 31 -

Ação Legislativa, Programa: 1 - GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇO AO PODER

LEGISLATIVO, Ação: 2.1 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal de

Rodolfo Fernandes, Despesa 97 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica , valor R$ 46.600,00 (Quarenta e seis mil e seiscentos reais)

E para que não suscitem dúvidas firmo a presente sendo esta a

a

mais lídima expressão da verdade.

Rodolfo Fernandes/j^, em 21 de janeiro de 2025.

Francisco Marinaldo Duarte

Contador CRC/RN: 006685/0-4

Rua Nina Nogroíro&. 100
CEP: &9a30-000 y 3373 - 2100

Rodolfo Ferr»ar»d«ss7RN

www.rodoifofornando&.rn.log.br
CNPU: 24.5-|6.d2<V/000l-03

cmrfdosC^gmíiil.corr»
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Da: Secretaria de Administração do Poder Legislativo

Secretário(a): Ana Celia Batista Melo

Para: Setor Jurídico

Assessor Jurídico: JOÃO PAULO FERREIRA PINTO FILGUEIRA

Prezado Senhor

Seguem para análise de Vossa Senhoria os autos processuais pertinentes

a Contratação dos serviços de Filmagem, transmissão (streamer) das sessões ordinárias

e extraordinárias e audiências públicas da realizadas na câmara Municipal de Rodolfo
Fernandes/RN;

A providência em relevo tem como desiderato oportunizar a Assessoria

Jurídica desta Casa a se manifestar nos autos processuais opinando e promovendo as

suas recomendações de estilo na forma da legislação de regência.

Saudações

Rodolfo Fernandes/RN, em 21 de janeiro de 2025

Ana Celia Batista Melo

Secretaria de Administração do Poder Legislativo

Rua Nina Nogroiros. lOO
CEP: &9S30-000 / C8^> 3373 - atOO
Rocriolfo Fernandoa/RN

wwww.rodo1fofornandos.rn.log.br
CNPd: iíO.Sie.S»ao-/000-l-03
cmrfdosC«5'gmaÍ1.com
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 005/2025

DISPENSA DE LICITAÇAO N“ 003/2025

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPALINTERESSADO

Contratação dos serviços de Filmagem, transmissão

(streamer) das sessões ordinárias e extraordinárias e audiências públicas da realizadas

na câmara Municipal de Rodolfo Fernandes/RN;

OBJETO

Constitucional. Administrativo. Financeiro.EMENTA,

Contratação Direta. Dispensa de Licitação.

Vem ao exame desta Procuradoria Jurídica, o presente processo

administrativo, dispondo acerca da Contratação dos serviços de Filmagem,

transmissão (streamer) das sessões ordinárias e extraordinárias e audiências públicas

da realizadas na câmara Municipal de Rodolfo Fernandes/RN.

O parecer em referência tem como desiderato o controle de legalidade

quanto aos atos já praticados neste processo e a análise jurídica dos instrumentos que

o compõe e que servirão de supedâneo para os atos futuros.

A priori é mister frisar que os procedimentos licitatórios, neles inclusos,

as contratações diretas, seja no viés da inexigibilidade ou da licitação dispensável, tem

como supedâneo o inciso XXI do art 37 da Carta Republicana de 1988. Legislação infra:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também,

ao seguinte

4
Roa fvlina Nogroiros. 100
CEP: SOeSO-OOO / (S4.) 3373 2100
Rodolfo Pernaodos/RN

WWW.rodolfoforrtAridon.ro.log.br
CNPJ: 2A.S1C.024/0001 03

crr»rfdos<Si'grr*ail.corT»
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XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações

de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos

termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações.

O dispositivo em relevo foi regulamentado, primeiro, através da Lei n^

8.666/93, a qual foi revogada dia 30 do mês e ano próximo pretérito, e, doravante, por

meio da lei n- 14.133/2021. O procedimento na espécie deve observar os preceitos do

Art 72 e incisos, inc II do art 75 e art 92 e seguintes, todos da Lei n° 14.133/21.

Legislação infra:

Art. 72.0 processo de contratação direta, que compreende os casos

de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído

com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto

básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma

estabelecida no art. 23 desta Lei:

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

Rua Nina Nogroiros. tOO
CEP: S9830-000 / (80^) 3373 - :2iOO
Rodolfo Pernandos/RN

w.rodolfoforna ndos.ro.lctg.br
Cf>4Pvi: 2'«.&1<».82-rt/000n-03

cmrfdos<f»'gmai1.com

w



IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o

extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à

disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Art. 73. Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com

dolo, fraude ou erro grosseiro, o contratado e o agente público

responsável responderão solidariamente pelo dano causado ao

erário, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.

Aferindo o processo de despesa é possível visualizar que estão insertos

nos autos os seguintes documentos: 1 - DFD - Documento de Formalização de

Demandas; 2 - EPT - Estudo Técnico Preliminar; 3 - TR - Termo de Referência; 4 -

Estimativa de despesas/declaração de saldo orçamentário; e, 5 - Minuta do Aviso de

Dispensa.

A documentação supra decorre de exigência prevista no art 72 e § 3- do

art 75 da Lei de regência, sendo possível destacar a presença nos autos da previsão

orçamentária da despesa e o indicativo da existência de saldo específico e suficiente à

sua realização.

Rua Nina Nogroiros. 100
CEP: S9&30-000 / <8^> SSTJí - atOO
Rodotfo Pernandes/RN

www.rodolfofornandos.rn.log.br
CNPJ: a4.S-t6.9a<S./0001-03

cmrfdos<|í’gmaÍI .com
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A exemplo do indicativo orçamentário da despesa está inserto nos autos

o Aviso de Dispensa, o qual, atende aos preceitos da lei em todos os seus termos.

Face ao exposto, esta Procuradoria OPINA pela publicação do Aviso de

Dispensa no diário oficial do órgão-Fecam e do Aviso de Dispensa e de seus os anexos:

FTP e TR no portal da transparência: da câmara Municipal de Rodolfo Fernandes.

Salvo melhor juízo é o que tinha para manifestar.

Rodolfo Fernandes/RN, 28 de janeiro de 2025

João gueira

Procurador/Advogado OAB/Í N 13.072

Rua Nina Nogroiros. lOO
CEP: 59&30-000 / (8*1) 3373 - 2100
Rodolfo Pernandos/RN

WWW.rodolfofornandos.rrt.log.br
CNPO: 2*».5-ie.£>2470001-03

cmrfdos<&'gmni l.com
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Da: Assessoria Jurídica do Legislativa

Advogado: João Paulo Ferreira Pinto Filgueira

Para: Setor de Licitações

Agente de Contratação: Alan Cassio Monteiro Medeiros

Prezado Senhor

Seguem para análise e acompanhamento por parte de Vossa Senhoria os

autos processuais pertinentes a Contratação dos serviços de Filmagem, transmissão

(streamer) das sessões ordinárias e extraordinárias e audiências públicas da

realizadas na câmara Municipal de Rodolfo Femandes/RN.

A providência em relevo tem como desiderato oportunizar a este Agente

de Contratação a cumprir o seu mister na condução do processo de dispensa de

licitação para a escolha da proposta apta a gerar o contrato mais vantajoso para a

administração na forma da legislação de regência.

Saudações

Rodolfo Femandes/RN, em 28 de- .eiro de 2025

eira

Procurador/Advogado OAB/pN 13.072

Rua Nina Negroiros. lOO
CEP: S9830-000 / (84) 33r3 - 2100
Rodolfo Pornartdos/RN

WWW.rodolfoforrtartdos.rn.log.br
CMPd: 24.516.924/0001-03

cmrfdos<^gmail.com



Processo Administrativo n® 005/2025

Aviso de Contratação Direta

DISPENSA DE LICITAÇÃO NÃO ELETRÔNICA

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES, pessoa jurídica

de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 24.516.924/0001-03, situada na Rua

Nina Negreiros, 100, Centro, Rodolfo Fernandes/RN, comunica a realização de Dispensa de

Licitação em sua forma não eletrônica para o fornecimento de Contratação dos serviços de

Filmagem, transmissão (streamer) das sessões ordinárias e extraordinárias e audiências

públicas da reaüzadas na câmara Municipal de Rodolfo Fernandes/RN, , conforme

condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Modo de Disputa; Sem disputa. A Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes/RN

manifesta o interesse em não obter propostas de eventuais interessados por meio
eletrônico.

Justificativa: Tendo em vista que a Lei n.® 14.133/2021 estabelece ser apenas preferencial e não

obrigatória a utilização da dispensa eletrônica no caso de contratações diretas de pequeno valor
e, ainda, diante das cotações de mercado devidamente levantadas pelo setor de orçamento por

meio de pesquisa direta com 03 (três) fornecedores especializados no mercado regional, os

quais suprem o estabelecido no artigo 23, inciso IV, da Lei n.° 14.133/2023, desnecessário se faz

realizar o procedimento por meio de dispensa eletrônica.

Amparo Legal: Art. 75, II, da Lei n.° 14.133/2021.

Valor Total Estimado: R$ 46.600,00 (Quarenta e seis mil e seiscentos reais)

Menor Orçamento Apresentado Por: 15.097.010 WAKER MONEZ OLIVEIRA SOUSA-

CNPJ: 15.097.010/0001-64, com o valor total de R$ 42.000,00(Quarenta e dois Mil reais).

Informações e Esclarecimentos: licitacaocmrf@gmail.cQm ou (84) 3373-2100.

Rodolfo Fernandes/RN^O de faneiro de 2025

Alan Cas^o .N
Agêntlgck

Medeiros

untratação

Rua Nirta Nogroiros. 100
CEP: S9B30-000 / <&4) 3373 - 2100
Rodolfo Pernnr»dos/’RN

www.rodolfofomnrtdoB.rn.log.br
CNPO: 2<%.&-1€i.92.4/0001-03

cmrfdos^igmail.com



DIÁRIO OFICIAL
DAS CAMAAAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO RIO 6RANOE DO NORTE

OlARlOOnClAl.FECAMRN-COM.BR
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FEDERAÇÃO DAS^ CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 005/2025 - AVISO DE

CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇAO NAO ELETRÔNICA

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO
FERNANDES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob 0 n'' 24.516.924/0001-03, situada na Rua Nina

Negreiros, 100, Centro, Rodolfo Fernandes/RN, comunica a

realização de Dispensa de Licitação era sua forma não eletrônica

para o fornecimento de Contratação dos serviços de Filmagem,
transmissão (streamer) das sessões ordinárias e extraordinárias e

audiências públicas da realizadas na câmara Municipal de Rodolfo

Fernandes/RN, , conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.

Modo de Disputa; Sem disputa. A Câmara Municipal de Rodolfo

Fernandes/RN manifesta o interesse em não obter propostas de

eventuais interessados por meio eletrônico.

Justificativa: Tendo em vista que a Lei n.° 14.133/2021 estabelece

ser apenas preferencial e não obrigatória a utilização da dispensa
eletrônica no caso de contratações diretas de pequeno valor e,
ainda, diante das cotações de mercado devidamente levantadas

pelo setor de orçamento por meio de pesquisa direta com 03 (três)

fornecedores especializados no mercado regional, os quais suprem

0 estabelecido no artigo 23, inciso IV, da Lei n.° 14.133/2023,

desnecessário se faz realizar o procedimento por meio de dispensa
eletrônica.

Amparo Legal: Art. 75, II, da Lei n.® 14.133/2021.

Valor Total Estimado: R$ 46.600,00 (Quarenta e seis mil e

seiscentos reais)

Menor Orçamento Apresentado Por: 15.097.010 WAKER MONEZ

OLIVEIRA SOUSA- CNPJ: 15.097.010/0001-64, com o valor total de

R$ 42.000,00(Quarenta e dois Mil reais).

Informações e Esclarecimentos: licitacaocmrf@gmail.com ou (84)
3373-2100.

Rodolfo Femandes/RN, 30 de janeiro de 2025

Alan Cassio Monteiro Medeiros

Agente de Contratação

Publicado por: Francisco Barbosa Miliano Freitas

Código Identlflcador: 47064107

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 31/01/2025.

EDIÇÃO 2082. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br



CONVOCAÇÃO

REFERENTE A DISPENSA N ° 0003/2026 DL

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES/RN

INTERESSADA: 15.097.010 WAKER MONEZ OLIVEIRA SOUSA- CNPJ: 15.097.010/0001-

64

Contratação dos serviços de Filmagem, transmissão (streamer) dasOBJETO:

sessões ordinárias e extraordinárias e audiências públicas da realizadas na câmara
Municipal de Rodolfo Fernandes/RN.

Prezado(a) Senhor(a),

Comunicamos que o processo de contratação supra restou como vencedora a proposta
orçamentária apresentada por Vossa Senhoria, conforme documentação acostada aos autos
licitatórios.

Portanto, fica Vossa Senhoria Convocada para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar do recebimento da presente convocação, confirmar o interesse na prestação
dos serviços/fornecimento dos materiais à Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes/RN.

Caso Vossa Senhoria possua interesse na contratação, solicitamos que nos envie toda
documentação a seguir: 1 - atos constitutivos da pessoa jurídica, 2- CNPJ, 3 - regularidade
fiscal perante o fisco federal, estadual e municipal, 4 - certidão negativa trabalhista, 5 -
regularidade junto ao FGTS; 6 - Certidão de Falência e/ou Recuperação Judicial e
Extrajudicial: 7 - Alvará de Licença de Funcionamento: 8 - Comprovante de Inscrição
Estadual; 9 - Documentos pessoais do representante (RG e CPF); e Comprovante de
residência do representante, declarações (inexistência de fato impeditivo e proibição de
trabalho infantil) e uma nova proposta com a data atual, para que assim possamos firmar o
respectivo Instrumento Contratual.

Por fim, reiteramos nossos votos de estima e apreço.

Sem mais para o momento.

Atenciosamente,

Rodolfo Fernandes/RN, 30^^aneiro de 2025

Alan Cassit

Agen^

Medeiros

fitratação

.(n

Rua Nina Nogroiros. 100
CEP: S9a30-000 / 3373 - 2100
Rodolfo Fernnndos/RN

ww w.rodolfoforrtando». rn.log.br
CNPJ: 24..&1Õ.920-/0001-U3

cmrfdos^gmaM.com



DIÁRIO OFICIAL
UJU CAMMAS MUNICIPAIS DO UIADO DO RIO GRANUI DO IWRIE
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FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS-MÜNieiPAiS DG RIO GR4NÔE DO NORTE - FECAMRN

CONVOCAÇÃO ■ REFERENTE À DISPENSA N.s 0003/2025 DL

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO
FERNANDES/RN

INTERESSADA: 15.097.010 WAKER MONEZ OLIVEIRA SOUSA-

CNPJ: 15.097.010/0001-64

OBJETO: Contratação dos serviços de Filmagem, transmissão
(streamer) das sessões ordinárias e extraordinárias e audiências

públicas da realizadas na câmara Municipal de Rodolfo
Feniandes/RN.

Prezado(a) Senhor(a),

Comunicamos que o processo de contratação supra restou como

vencedora a proposta orçamentária apresentada por Vossa
Senhoria, conforme documentação acostada aos autos licitatórios.

Portanto, fica Vossa Senhoria Convocada para, no prazo máximo de

05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da presente
convocação, confirmar o interesse na prestação dos

serviços/fornecimento dos materiais à Câmara Municipal de
Rodolfo Femandes/RN,

Caso Vossa Senhoria possua interesse na contratação, solicitamos

que nos envie toda documentação a seguir: 1 - atos constitutivos da

pessoa jurídica, 2- CNPJ, 3 - regularidade fiscal perante o fisco

federal, estadual e municipal, 4 - certidão negativa trabalhista, 5 -
regularidade junto ao FGTS; 6 - Certidão de Falência e/ou

Recuperação Judicial e Extrajudicial; 7 - Alvará de Licença de
Funcionamento; 8 - Comprovante de Inscrição Estadual; 9 -

Documentos pessoais do representante (RG e CPF); e Comprovante

de residência do representante, declarações (inexistência de fato
impeditivo e proibição de trabalho infantil) e uma nova proposta

com a data atual, para que assim possamos firmar o respectivo
Instrumento Contratual.

Por fim, reiteramos nossos votos de estima e apreço.

Sem mais para o momento,
Atenciosamente,

Rodolfo Femandes/RN, 30 de janeiro de 2025
Alan Cassio Monteiro Medeiros

Agente de Contratação

Publicado por: Francisco Barbosa Miliano Freitas

Código Identificador: 62712448

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 31/01/2025.

EDIÇÃO 2082. A verificação de autenticidade da matéria pode ser

feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br



31/01/2025 16:40 Gmail - Convocação

Gmail CAMARA MUNICIPAL <licita

Convocação

monez sousa <monez31.sousa@gmail.com>
Para: CAMARA MUNICIPAL <licitacaocmrf@gmail.com>

31 de janeiro de 2025 às 08:59

Bom Dia

Possuo interesse e segue anexo da documentação solicitada,
ffexto das mensagens anteriores oculto}

Documentação.pdf
^ 4803K

1/1https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=0229c91cc9&vlew=pt&8earch=all&permmsgid=msg-f.1822765674843129234&simpl=m8g-f:1822765674843 ...
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^FiUAÇÃO

~—F

PAI FRANCISCO RUFIHO DE SOUSA
MINISTÉRIO DA DEFESA

à CERTIFICADO DE DISPENSA
Ç ' DE INCORPORAÇÃO

V

^ MARIA DAS 6RACAS OLIVEIRA SOI
È - FLS.

24«CSM
f

S-ÒATANASC.»

M/7/Í983

^ NATURALIDADE

RODOLFO FERNANDES-R'
õ

412703 SÉRIE: MN®

Dispâh^do do Serviço Militar inicial ©m

reslOlr em município nao liioutârlo Ly^

RA re2Dce.241102008729 I

^NOME-			
WAKER MONE2 OLIVEIRA SOUSA * CmVCh ou Dirt

PEDRO MARtlWS PÊ^êlRÀ - 2. TEN
Sv MIW24* CSMEM CASODE CONVOCAÇÃO DEVE APRESENTAR-SE IMEDIATAMENTE

. EmiesSo: Rodolfo Fernandes . RN, i4/)ut/2»9 >/
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t' REPtBUCrA FEDERATn A DO BRASIL i ●>u .r

Ar-iSTÍTULO ELEITORAL
lOENTIFiCAÇÀO

BIOMETRiCA

I

WMSTEfOOOAPAZEHD/

''Receita Federat ,
Cadas^o de Pmoas FtsicKA'

COMPROVAffTE DE INSCRIÇÃO

'5

*

W^MEDO ELErroR
ri

H
WAKER MONEZ OLIVEIRA SOUSA í:

2:
■»

t

Núrrwro
I— DATA DE NASCIMENTO —I i—Wf*3C«lCA0 -—b.v. — ZONA -1 r SECto -

063.759.544>01●é

OAb 00370207 8596 168611/07/1983.

i WAKER MONEZ OLIVEIRA SOUSA
DATA DE EMISSAOMUNICtPIO / UF

♦

RODOLFO FERNANDES/RN U8/12/2017 :
JU12 ÊuerroRAL

; Nascimento

11/07/1983

VAUDO COM COtlf>ROVANTEOE lOemiFiCAÇAO

:

V»eHCIRA
f

f?7i*

m ^9

REPUBLICA FEDERATI\ A DO BRASIL ;

»

PPLBOAHüifíSTQ. 1

;
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■»

VAilOO SOUCNTC CUM MARCA O AGUA ● JUSTIÇA ELEITORAL
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TÍTULO ELEITORAL identificacAo
BIOMETRICA ●*

,1

**NOME 00 ELEITOR:
V'

WAKER MONEZ OLIVEIRA SOUSÀ
: »●

>1
V i‘

11/07/1983 ii oàaT-^rogeifflg

V*
- ZONA -irSEÇAO "

045 0037

D.VI— DATA DE NASCIMENTO —i
●»

i í*»

●i
datadeemissaoMUNICÍPIO/UF

0*

08/12/2017RODOLFO FERNANDES/RN
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Umbitn
está

obrigado
a

usá-los,
para^prevenir

aci

dentes
e

evitar
as

doenças
profissionais,

y'
Mostre

ao
seu

novo
companheiro

os
perigos

que
o

cercam
no

trabalho.
'

»
m

Cada
acidente

é
uma

liçio
que

deve
ser

apreciada
para

evitar
maiores

desgraças.
Todo

o
acidente

tem
uma

causa
que

é
preciso

ser
pesquisada,

para
evitar

a
sua

repciiçio.
^

você
for

acidentado,
procure

logo
o

socorro
médi

co
adequado.

Nlo
deixe

que
●●entendidos

concorram
para

o
agravamento

de
sua

Jeslo.
Se

você
n3o

é
eletricista,

nâo
de

eletricidade.

Procure
o

socorro
médico

imediato,
se

você
for

víti
ma

de
um

acidente,
amanhã

será
tarde

demais.
As

máquinas
nâo

respeitam
ninguém;

mas
você

deve
respeitá-las.

Atenda
às

ercomendações
dOS

Membros
da

CIPA
e
de

s
e
u
s

m
e
s
t
r
e
s

e
chefes.

Conheça
sempre

as
v
o
c
ê

tràbalhã.

Conversa
e

discussão
no

trabalho
predispõem

dentes
pela

desatenção.
Leia

e
reflita

sempre
os

ensinamentos
contidos

nos
**^íí**

*
sçhre

prevenção
de

acidentes.
Os

anéis,
pulseiras,

gravatas
e
mangas

Cômpridâs
não

í
a
M
m

parte
do

seu
uniforme

de
trabalho.

Mantenha
sempre

as
guardas

protetoras
das

máqui
nas

nos
devidos

lugâfes.

.
L

quando
tiver

que
consertá-ia

ou
iubrifícá-la.

Habiiue-se
a

trabalhar
protegido

contra
os

acidentes
Use^u^eoto»

dc
proteção

adequados
a

seu
serviço.

Conheça
o
manejo

dos
extintores

e
demais

dlspositi-
ao

fogo
existentes

em
seu

local
dc

traba
lho.

Você
pode

ter
necessidade

de
usá-los

algum
dia.
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QUALIFICAÇÃO CrVIL
..r-'

Nome .i cr-
^« ««*««●

>●●●●●«●>

Loc. Nasc.
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... Est. Data / /	●V
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/ >
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Doe. Ident.C3iegada.aoBiasilem /

Exp. em / / Estado..
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CONTRATO DE TRAB.CONTRATO OE TRABALHO
//

fls£
EmpregadorEmpregador

■'i3.
íê-' rr#*.

Cm/MP	

Rua	

Município	

Esp. do estabelecimento
Cargo	

CNPJyMF

Rua

Município	

Esp. do estabelecimento

Cargo		

Est.

CBOn®CBOn"
deData admissão de	

Registro n®	

Remuneração especificada

deData admissão de	

Registro n®	

Remuneração especificada

RsTFichaFlsTFicha

Ass. do empregador ou a rogo c/tcst.Ass. do empregador ou a rogo c/test.

T1®2“1®

dedeData saídadeData saída de

Ass. do empregador ou a rogo c/test.Ass. do empregador ou a rogo c/test.
Tr2®r

Com. Dispensa CD N®Com. Dispensa CD N“
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CONTA DE CONSUMO DE AGUA, ? A3S● -.r

,..., caern
IMPRESSO EH 02/01/2025 AS 08:56:07

3462656

MatrículaDados do Clientem
lUSAwAkER HÜNtZ ULIVEIKA b'

m UJI2 EWhRW [«rt SÍLVh, N, 32 ● ROIOLF»;
fEPMf^ilíS - ROKíFO FIRUfíl® Wi

Seq. Rota Quantidade de
Reádsn^ CoraotiBl

RotaInscrição InchBMai Pübbco
3054

Situação Esgoto
POTENCIAL

^ ^ií> Histórico de consumo de água (m^)

Situação Água

^ LIGADO
Hidrômetro

Y19S466445
U90
9

1

Consumo de Água (m^)
UH I H CtT

I li I IJ I
20LEIT. ATUAL:

LEIT. ANT.:

DIAS CONSUMO: 30

20

ri.jl ■WL''.-● 1.... 1 T^-I-. I

Consumo de água/esgoto e serviços

AGUA
RESlDt-NCIAL 102 UNIDADE 01

MUlTA P/IMPONTUALIDADE 11/2024 12/2024

53,74
2,14

VALOR DO

IMPOSTO

0,69

4,06

PERCENTUALOA)BASE CE

CÁLCULO
53,74
53,74

TRIBUTOS

1.65PIS
7.6COFINS

55,88
09/01/2025 ^ Total a pagar

Vendmento

.»!!

Monilxnramento mensal da qualidade da água distribuída
OoTO E« Tinttdei Cofittoto

^.“53 ‘P.OS

= 16 VfVi

^38
VMsMta

SUtema ^ abaatcdmcnte:

MriiloiB oeAgkidaVM

82G500ÜÜ0ÜÜ 3 5588UUW0059 6 ()ü‘»4(>28Sl>« 5 0 2 25J000J

i

Total a pagar
55, J8

Vencimento
09/01/20^5'

Mês/AnoMatrícula
9462856 01/2025

56
caent

3lcoSSmlbrn^endimente 715 lAgêndo Virtuol,- ogencíaa3em.combr0©/coemII51
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WAKER MONEZ OLIVEIRA SOUZA - ME

CNPJ: 15.097.010/0001-64 - INSC.MUN.4.L00M8 - ÍNSC.ES7'.20,265.339-0
Rua; l,uiz I-duardo Da SíKti N"32-Ctntrtvl-\me: 96745262/986080-666

CEP;59830-000- Rodolfo i'cnuindcs — Rio Grande Do Norte

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO

À Câmara Mimicipal de Rodolfo Femandes/RN
CNPJ: 24.516.924/0001-03

Objeto: Contratação dos serviços de filmagem, transmissão (streamer) das
ordinárias e extraordinárias e audiências públicas e audiências públicas da Câmara
Municipal Rodolfo Femandes/RN.

sessões

Prezados Senhores,

O Proponente, Waker Monez Oliveira Sousa 06375954401, inscrita no CNPJ, sob o rf

15.097.010-0001-64, estabelecida na Rua Luiz Eduardo da Silva-n°32, Centro, Rodolfo

Fernandes/RN, DECLARA, sob as penas da lei por meio de seu representante legal,

para os fins que se fizerem necessário que:

a) Não foi declarado ínidôneo por ato do Poder Público Federal, Estadual ou Municipal;

b) Não se encontra sob processo de falência ou concordada;

c) Não está impedido de transacionar com a administração pública municipal

qualquer das suas entidades de administração direta;

d) Não foi apenado com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços

prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco)

anos;

e) Não se encontra enquadrado em nenhuma das outras hipóteses de impedimento de

participação nesta CONTRATAÇÃO.

Por ser verdade, firmo a presente declaração, nos termos e sob as penas da Lei.

ou

Rodolfo Femandes/RN, 31 de Janeiro de 2025.

Waker MoneHDIiveira Sousa
CPF: 063.759.554-01
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WAKER MONEZ OLIVEIRA SOUZA - ME

CNPJ:I5.097.0!0/O0ül^-INSC.MUN.43.0ÜM8-INSC.EÍST.20.265.339-0

Rua; Luiz Eduardo Da Silva N"32-Centro-Fone: 96745262/986080-666

CEP;59830-000- Rodolfo Fernandes - Eüo Grande Do Norte

PROPOSTA FINAL

Câmara Municipal de Rodolfo Femandes/RN

Objeto; Contratação dos serviços de filmagem, transmissão (streamer) das sessões
ordinárias e extraordinárias e audiências públicas e audiências públicas da Câmara
Municipal Rodolfo Femandes/RN.

Item Material/serviço Unid.medida Quantidade Valor Unitário (RS) Valor Total (RS)

Contratação dos serviços
de filmagem, transmissão
(streamer) das sessões
ordinárias

01 MESES 12 3.500,00 42.000,00
e

extraordinárias

audiências públicas e
audiências públicas da
Câmara

Rodolfo Femandes/RN.

e

Municipal

TOTAL GERAL 42.000,00

Validade da Proposta: 60 Dias (sessenta dias)

Valor Total da Proposta; 42.000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais)

Rodolfo Femandes/RN em 31 de Janeiro de 2025

Representante
Getsemani Informática



OrinhHrPrnRnr.n para n Fur;ui i

WAKER MONEZ OLIVEÍRA SOUZA - ME

CNPJ; 15.097,010/0001-64 - ÍNSC.MUR43.00Í-48 - [NSC.l-:S'r.20.26 5J39-0
Rua: Luiz Eduardo Da Silva N“32-Centro-Fone: %745262/986080-666

CEP:59830-000- Rodolfo Fernandes — Rio Grande Do Norle

DECLARAÇÃO SOBRE TRABALHO DE MENORES

A Câmara Municipal de Rodolfo Femandes/RN
CNPJ: 24.516.924/0001-03

Objeto; Contratação dos ser\dços de filmagem, transmissão (streamer) das
ordinárias e extraordinárias e audiências públicas e audiências públicas da Câmara
Municipal Rodolfo Fernandes/RN.

sessões

Prezados Senhores,

O Proponente, Waker Monez Oliveira Sousa 06375954401, inscrita no CNPJ, sob o n®

15.097.010-0001-64, estabelecida na Rua Luiz Eduardo da Silva-n''32, Centro, Rodolfo

Fernandes/RN DECLARA, nos termos da lei, que não emprega menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Por ser verdade, firmo a presente declaração, nos termos e sob as penas da Lei.

Rodolfo Femandes/RN, 31 de Janeiro de 2025.

A
Waker'MoneiOliveira Sousa

CPF: 063.759544-01
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria>Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POS! t IVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIEUTQS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: 15.097.010 WAKER MONEZ OLIVEIRA SOUSA
CNPJ: 15.097.010/0001-64

Resbíi

responsabilidade do sujeilo passivo acima identificado que vierem a ser af)uradas. é certificado que:
adu 0 diroiíü do a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

1. constam débitos administrados peta Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
e:<i9ibiliüade suspensa nos termos do art. T51 da Lei n° 5.172. de 25 de outubro ds 1S66 -

Código Tribuláno Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins ne '■:ertifi(:ação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2, náo constam inscrições em Üívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. esle documento tem os mesmos efeitos da cerlidno

negativa.

Esta certidão é válida para o eslabelecirnenlo matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
Iodos os órgãos e fundos públicos da administração direto a eie vinculauob, Reíere-se a siluacao do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a ’d' do parágrafo único do ari, 11 da Lei 8.212, dc 24 de julho dc 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internei,

endereços <hUp://rfb.gov.br> ou <http:/.VAVw.pgfn.gov.br>.
nos

Certidão emitida graluitamenle com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751, de 2/10/2Ü14.
Emitida às 09:57:26 do dia 13/11/2024 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 12/05/2025.

Código de controle cio certidão: E040.FFC0.A841.1F46

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 15.097.010 WAKER MONEZ OLIVEIRA SOUSA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 15.097.010/0001-64

Certidão n°: 73957404/2024

Expedição: 24/10/2024, às 11:29:12

Validade; 22/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que 15.097.010 WAKER MONEZ OLIVEIRA SOUSA (MATRIZ E

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 15.097.010/0001-64, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho,

13.467/2017,

Os dados constantes desta Certidão

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta certidão

autenticidade no portal do Tribunal Superior
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

FILIAIS),

642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
são de responsabilidade dos

agências ou filiais,

condiciona-se à verificação de sua
do Trabalho na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores

necessários à identificação das

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado

acordos judiciais trabalhistas, inclusive

recolhimentos previdenciários,

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos

disposição legal, contiver força executiva.

Trabalhistas constam os dados

pessoas naturais e jurídicas

às obrigações
ou em

no concernente aos

a honorários, a custas, a

ou decorrentes

que, por
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PREFEITURA IVIUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES ; FLS

r-. AS. <*

ír^ tí

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

NUMERO CERTIDÃO: DATA DA EMISSÃO: DATA DA VALIDADE: FiNALtDADE:

42G.’2024 29/11/2024 27/02/2025 Cetlidao do Pessoa

NOME/RA7ÃO SOCIAL: CPF/CMPJ:

WAKER MÜNLZ OLIVEIRA SOUSA l5.C97.0lC/n00l-54

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: ATIVIDADE FISCAL:

57.C2 - D.ililcgrar(a, digilação, eslencigtarin, ex[;odiníilo, soctulaíia om gntal.
audível, rcdaç-cis. ^d:cáo. inim-prc-inoar;. ríjvisao trnuiiçan. aanifi e

4300148

^DERECO/LOCALIZACmO:

l.ngwduuro; LUIZ DUARDO DA SIlVA. 32 Co(np.i>mcnlo'

Batr.'o CENTRO CEP ÍÍH830-0C0

AVISO:

Kãn const.iMi flélitio:; ati; a |irO;;oiitfí rlafa

DESCRIÇÃO:

Rí?s*;n[vod(j.(i cio a l-íi.-.'sntla Municipal cobrar e inycrt.-ver ((uaisciuer illvkía.s de responsabilidade do sujeilo passivo acima ideoMii.-ado c;ue vierem a
informados, reistivss :4 i'ib'.?’.os do con![.'‘*’óncio d" Moniripi'^ '<«»

i. i<< ■je n?o consi.aoí pendências '‘om ‘'neo nof. d-‘do‘- ,hc!

I Kndolto f-iMiifindos

CÓDIGO DE CON~RO!.F DA CERTIDÃO

C240426N10005D11

A aiileiiLcidodc dosla íKidcrú sei cciiíiiaiuüa lu r.iijtna da P><--‘cttura Mcnicips: dc Rccic.
http://rodolfofornandos.rn.gov.br/

f-crr.ardcs

Pre*ei‘.ijrü iMufnCípa! dê Rodolfo FcrnaRo‘ès R;h Mar(.c;’ fJo!)r-r. 49
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Daa Emissão

Í31/01/2025
PODER JUDICIÁRIO

')
Fí.S.

I AS;ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CERTIDÃO ESTADUAL
●

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extr

CERTIDÃO 2173875/2025

ciai

FOLHA 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

WAKER MONEZ OLIVEIRA SOUSANome;

CPF/CNPJ: 15.097.010/0001-64

Rua: Luiz Eduardo da Silva, Centro, Rodolfo Femandes/RN, 59830-000Endereço:

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão
mformados nessa Certidão.

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram

informados pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário.

Esta certidão abrange a 1® Instância da Justiça Estadual do RN.

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis,

envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial, inclui também os
procedimentos do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945.

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no

endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão,
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade.

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de
dados unificada do GPS-JUS, em 31/01/2025 07:52. Esta é uma base consolidada do TJRN que

contempla os seguintes sistemas: PJE (1° e 2° Grau), SAJ (1° e 2° Grau) e SEEU.

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição
do documento.

Código autenticador: dadcf6fa1f6fbf5123a13f088220aa0b

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço
eletrônico: https://certidoes.tjrn.jus.br/f/public/index.xhtml

Estadodo Rio Grandedo Norte, 31 de Janeirode 2025 às 07:52



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

FLíCjfe
ASSv

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA N° 9388489
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte:

CNPJ:

15.097.010 WAKER MONEZ OLIVEIRA SOUSA

Inscrição Estadual:15.097.010/0001-64 20.265.339-0

Certificarnos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e_da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet,
https://uvt.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conj unta.
Certidão emitida com base na Resolução Interadministrativa N° 001, de 09/02/2012 - PGE/SET.

Emitida em 30/01/2025 às 21:09:18 <Horário de Natai/RN>.

Endereço IP; 45.224.181.141.

Validade até 28/02/2025.

no endereço

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



30/01/2025 21:14 Consulta Regularidade do Ennpregador

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social;

Endereço:

15.097.010/0001-64

WAKER MONE2 OLIVEIRA SOUZA

GOVERNADOR LACERSA 153 A / CENTRO / RODOLFO FERNANDES / RN /
59830-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/01/2025 a 24/02/2025

Certificação Número: 2025012603192062494076

Informação obtida em 30/01/2025 21:14:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consutta-crf.caixa.gov.br/consullacrf/pages/consultaEmpr egador.jsf 1/1



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comércio
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

O Empresário WAKER MONEZ OLÍVEIRA SOUSA, estabelecido na RUA GOVERNADOR LACERD/
"53, A, CENTRO. RODOLFO FERNANDES. RN, CEP: 59.830-000, requer a Vossa Senhoria o arquivament

presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRES/
oS termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Código do ato; 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

I.

RODOLFO FERNANDES - RN, 03 de Janeiro de 2012,

Empresário; WAKER MONEZ OLIVEIRA SOUSA - CPF: 063.759,544-01

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

Etiqueta de registro

- JUNTA COMERCIAI DO ESTADO 00 RIO GRANDE 00 NORTE

CERTIFICO O REGISTRO EM: 09/01/2012 «;nR wo-
Protocolo: 12/000700-2. DE 05/rJç-- ' ^‘*245543

DEFERIDO EM / !

I ● t

mMTAr
Enç>resa:24 1 0121924 s
HAISR MONEZ OLIVEIRA

jC.

^4 SOUSA

-Â
FERNANDO V. DE MACEDO SILVA

SECRETARIO-GERAL

01/01/201http://www.dnrc.gov.br/Servicos_dnrc/form-dnrc/decIaracaoME.php



Secretaria de Estado da Tributação
Governo do Estado do RN

COMPROVANTE DE INSCRICÃO ESTADUAL DO CONTRIBUINTE

Relatório Emitido sm: 26/01/2015 14:40:45

Inscrição Estadual;

20.265.339-0

CNPJ/CPF:

15.097.010/0001-64

Nome Empresarial:

WAKER MONEZ OLIVEIRA SOUSA - ME

Nome Fantasia;

GETFEMANI

Tipo Contribuinte; Regional:

7URTMEI

Produtor Rural de Pequeno Porte:

NÃO

CNAE Principal:

47.51-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

CNAE Secundário:

74.20-0/01 - ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA

74.20-0/04 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS

85.93-7/00 - ENSINO DE IDIOMAS

85.99-6/03 - TREINAMENTO EM INFORMÁTICA

85.99-6/05 - CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS

90.01-9/06-ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO

96.09-2/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PESSOAIS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Natureza Jurídica;

213-5-EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

Regime Pagamento:

SIMPLIFICADO
Situação p/ 0 Síntegra;

HABILITADO

Inicio de Atividade Comercia);

27/02/2012

Situação Cadastral;

ATIVO

Endereço:

R GOVERNADOR LACERSA 153. ANEXO, CENTRO - CEP:59830-000 RODOLFO

FERNANDES/RN

Telefone;

96745262

Crendenciado:

NÃO
Obrigado ao Envio de Arquivos de EFD:
NÃO

Página i de 1
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A^_
Secretaria Estadual de Tributação

Governo do Estado do RN

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL DO CONTRIBUINTE

Relatório Emitido em; 28/05/2024 15:32:33

CNPJ/CPF;

15.097.010/0001-64
Inscrição Estadual:
20.265.339-0

Razão Social:

15.097,010 WAKER MONEZ OLIVEIRA SOUSA

Nome Fantasia:

CETSEMANl

Regional;
7URT

Tipo Conlribuinte:
MEi

Produtor Rurai do Pequanc Porto:
NÃO

Detalhe da Inscrição;

Sem Informação

CNAE Principal:

,4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

CNAE Secundário:

4330-4/04 - SerÁcos de (rnáura de ediftous em geral
4712-1/00 - Comercio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns
4751-2/02 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

4789-0/08 - Comercio varejista de artigos fotográficos e para filmagem

4789-0/99 ● Comercio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
5812-3/01 - Edição do jornais diários

5619-1/00 - Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos
7420-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aerea e submarina
742O0AH - FHmegem de ^stas e evenioa
8219-9/01 - Fotocopias
8593-7/00 - Ensino de idiomas

8599-6/03 - Treinamento em informática

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação

9511-8/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

Natureza Jurídica:

213-5 - EMPRESÁRIO (1NDIVIDU/\L)

Situação Cadastrai:
ATIVO

Iníeto de Advídade Comercial:

27/02/2012
Re^me Pagamento:
SIMPLIFICADO

Telefone;

(84)96745262
Endereço;
R LUIZ EDUARDO DA SILVA, 32 - CENTRO - ANDAR - CEP; 59830000 -
RODOLFO FERNANDES/RN

Obrigado ao Envio de Arquivos de EFD;
NAO

Credenciado:

CradenciamentQ para ICMS antedpado (08/04/2020)

r-,

lTi{^esso an> 26/0S/2D24 1S.32'.33Págíne 1 de 1



nislério co Desenvolvimento, Indústria
SsCi.etana oe Comércio e Serviços

Registro do Comércio
■JNT^ COMtRClAL DO ESTADO DO RIO GRANDE

n

e Comércio Exterior

DO NORTE

declaração de enquadramento de ME

limo. Sr. Presidente da Junta Comerciai DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

'53. A,^CENTRO ar^CLFO estabelecido na RUA GOVERNADOR LACERDA.

^s^er?n^oTdrLei se"^enquX'na SçIoTÍ^CrS^^^^^^^
Ccd! do 3*0! 315

cescriçãc do Aco: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

RODOLFO FERNÂ.NDES - RM, 03 de Janeiro de 2012.

_vkk]		
Empresáro: WAXHR MOHEZ OLIVEiRA SOUSA - CPF: 063.759.544-01

u 'a uso axclusivo da Junta Comercial;

V

/I

Etiqueta de registro
, ■'●-'^‘rÃCÕiíSrtCIALOOc

CERTIFICO O REGISTRO
Protocolo: 12/000700-2

1 0121924 s
. «DNZO OLIV5IRA scSi: ^

STACO DO RIO GRAfJDE;●ju
K \

-'íriAínDi’
r£W;

DE 24245543 :k:

£,● V

t
A

FERNANDOV.DEMACEOO c
SECRETARIO-GERAL

SILV/V-

I I P»™ O» d«vldo* ●Wto# ÚU»
o-s í í ^^®*®"** 'otocdpla é rtproduffto fitl.
11^ I do m® foi aprasBnlado.

Ü0O

híf
lolfo

È^f^/■ .. .......

^ Ranulfo du^ ' '
^UCZjEtciaMartaSin^otfosSantxM.nÍB

O\

-■5.. :c3_dnrc/fonn-dnrc/decÍaracaoME.php
V V

01/01/2012
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL FLS

a:í^i I
o

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

AHjMH?ai)E IWSCRfÇAO
16.097.010/0G01-64

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRfÇÃO E DE STOAÇÃO
CADASTRAL

DATA DF ABERTURA

08/02/2012

NOME EMPRESARIAL

1S.097.010 WAKER MONEZ OUVEIRA SOUSA

TlTuio no E7rrABB.ectfc!Ewro (Nome ce FA^frAs:A) PORTE

ME

CÓDIOO E DÊSCRIÇAO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL ~~ ~ '

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATWIDAÜES ECONOMICAS SECUNDARIAS			

90.01-9-06 - AtivMadea de tonorizaçSo e de IKrminaçSo
58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
95.11-MO ● Reparação e manutenção de comiHitadores e de equipamentos periféricos
47,89-0-99 - Cwnércto varejista de outros proÃrtos não especificados anteriormente
82.19-9-01 - Fotocópias
47.12-1-00 - Comércio varojísla do mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentício® - minimercados,
mercearias e armazéns

85.93-7-00 - Ensino de idiomas

43.30-4-04 - Serviços de pintura de ecRfieios em geral
74.20-0*04 ● Filmagem de festas e eventos
58.12-3-01 - Edição de jornais diários
47.S1-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
8S.98-6-03 - Troinamonto em Informática

47.83-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina

CÓDIGO E DESCniÇAO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 ● Empresário (irtdlvidua!}

LOCRATiOURO

R LUIZ EOUAROO OA SILVA
NLWERO COMPI.EWENTO

ANDAR32

CEP 3A1RRO,'DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

RODOLFO FERNANDES

UF

59.830-000 RN

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LrDfPRfS@46.COM.BR
TEIEFQNE

(84) 9674-S262

,?vn= fFDFRADVO RFSPOTíSAVFI íFFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA OA SITUAÇAO CADASTRAL
08/02/2012

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

StTUAÇAOtSPtCIAL

DATA DA Si \ ÜA^AÜ LSHfcC^'********

Z

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembrode 2022.

Emitido no dia 28/05/2024 às 15:43:28 (data e hora de Brasília). Página; 1/1



REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIf?::
INSTRUÇOeSDEPRffiNCHIMENTONOVBWO // y'

Ministéfio do DesenvoVimento, Indústria e Comércio Exterior
Secretaria do Desenvolvimento da Produção
Departamento Nacional de Registro do Coméfcào4|í

NIRS DA FILIAL (pic«neW»f gomwW »* «to r«í*«wil« ● fM)
NÍW6RO £* (D£KtinCAÇAO DO REGISTRO DE EMPR63A -NIRÊ OA SÊOE

9.2410121924-5 t

)7I
yNOUE DO ÊmPRESARIO {comtUlo »«m íbravi^if»»)

WAKER MONEZ OLIVEIRA SOUSA lí.

ESTAOO CIVIL
NACIONALIDADEUF

. NATURAL DE (cidwto ● BiSa do «Mdo) Solteiro'BRASILEIRORNRODOLFO FERNANDES
REGIUE DE BENS (M cM*do)SEXO

wnaFD

MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA SOUSA
FILHO DE <pai)

FRANCISCO RUFINO DE SOUSA
CPF(mhn«n>)UF

OipAo emlworIDENTIDADE núnwoNASCIDO EM (!»■ de KMdmentD) 063759544-01RNITEP2.589.73311.07.1983

EMANCIPADO POR (t»ira d» enandpeçlo-eome^ no oeeooeniêíior)

NÜHERO

(LOGRADOLRO-na.

RUA JOÃO CORDEIRO
150OOMICIUAOONA

CODIGO 00 HUMCiPIOCEP
Coaerda)(VUoOiBA«RO/CX8TRITO

COMPLEMENTO
59630-000

CENTRO
UF

RNMUNICÍPIO

RODOLFO FERNANDES
atividade empresária, que não possui outro registro de

declara, sob as penas da lei. não estar impetfi^ de e^rc^r
emoresário e requer à Junta Cotnerqai do ESTADO DO RK? GRANDE DO WORit.empfea«auvPigH«^ — côimgo do evento descriçAo do evento
■«SftiGO OO ATO OESCRIÇAO 00 ATO

ALTERAÇÃO002
OeSCRICAO OO EVENTOCÔOIOO DO EVENTO

OeSCRIÇAO OO EVENTOCOOlOO OO EVENTO

ALTERAÇÃO DE DADOS021

NOME EMPRESARIAL
c«r
c»
sx:

WAKER MONEZ OLIVEIRA SOUSA c
NÚMERO vaL'

lUAC

153LOGRADOURO (na, av, ele.) O AWI

RUA GOVERNADOR LACERDA ei-CâOiOO DO UUMCiPIOCE?
(Uk)<M Junta Cwnwüa)BAIRRO/DISTRITO r:UA

COMPLEMENTO 59830-000
CENTRO

CORREIO ELETRÔNICO (EJAAIL)\jr

MUNICJPlO

RN
RODOLFO FERNANDES

>
VALOR OO CAPITAL (p« «tinao)

VALOR t» CAPITAL-RS 1

DEZ MIL REAIS.
1

10.000.00
oeSCRIçAO OO OBJETO l

CÔOlGODÊATlVIDAOe
ECONÒMCA ' A

>
(CNAE FMI}

ARvhM prtndpal

VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE I

COMERCIO

INFORMÁTICA

TREINAMENTO EM INFORMÁTICA.
ENSINO DE IDIOMAS..

4751-2/01
> -«c .

.MMOadeaaecuKttdaa

8599-6/03

8593-7/00

I

USO DA JIHTA CCeeROAL
atpciMcimDE I	
MironoAC*?
oovcmmhmtalI

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FlUW. DE OUTRA UF
NIREantaftor

UF

NÚMERO OÊ INSCFBCAO NO CNPJ 1 -SIU
3-NAODATA DE INICIO OAS ATIVIDADES

03.01.2012

FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou paio weaaNaXM aaMMwle^- WW-iRsdor)

ASSWATURADOEUPRESARIO

[^Fl
ASSINATURA

[\'*1
DATADA ASSINATURA

■U^

ík06.02.2012 Ui? VlI- .

PARA USO EXCLUSIVO DÃ JUWTA COMERCIAL
Al rTPNnr.Ar.Ãn

DEFERIDO.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. OCíiIfiKCiAL l)0 f-íTAOO 30 RIO GRANDE DO MOnTE<

/
/

I

CERTIFICO O REGISTRO EM: 08/02/2012 SOB N”: 24247908
Protocolo: 12/003711-4, DE 06/C

i
j i“i

Empresa:24 1 0121924 5
RAKER MONEZ OLIVEIRA SOUSA

MS

FERNANDO V, DE MACEDO SILVA

SECRETARIO-GERAL



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial

WAKER MONEZ OLIVEIRA SOUSA

Nome do Empresário

WAKER MONEZ OLIVEIRA SOUSA

Nome Fantasia

GETSEMANI

Capital Social

10.000,00

Número identidade

2589733

Condição de Microempreendedor Individual

Orgão Emissor UF Emissor CPF

RNssp 063.759.544-01

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Números de Registro

CNPJ

15.097.010/0001-64

Endereço Comercial

Data de Início da Situação Cadastral Vigente
08/02/2012

NIRE

24-1-0121924-5

CEP Logradouro

RUA Luiz Eduardo da Silva

Município

RODOLFO FERNANDES

Número
59830-000

Bairro

Centro

32

UF

RN

Atividades

Data de Início de Atividades

08/02/2012

Ocupação Principal

Comerciante independente de equipamentos e suprimentos de informática

Atividade Principal (CNAE)

47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
Ocupações Secundárias

Cartazista, pintor de faixas
publicitárias e de letras,
independente

Filmadorta) independente

Fotógrafo(a) independente

Instalador(a) de equipamentos de
segurança domiciliar e empresarial,
sem prestação de serviços de
vigilância e segurança,
independente

Instalador(a) e reparador(a) de
sistemas centrais de ar

condicionado, de ventilação e
refrigeração, independente

Instrutor(a) de cursos preparatórios,
independente

Instrutor(a) de idiomas,
independente

Forma de Atuação
Estabelecimento fixo

Atividades Secundárias (CNAE)

82.99-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principaimente às empresas
não especificadas anteriormente

74.20-0/04 - Filmagem de festas e eventos

74.20-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina

43.21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica

43.22-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar con/icioni ido/de
ventilação e refrigeração / /

85.99-6/05 - Cursos preparatórios para concursos

85.93-7/00 - Ensino de idiomas



. '«)n
o.

n.si

as;instrutor(a) de informática,

Independente

Locutor(a) de mensagens fonadas e 96.09-2/99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificai
ao vivo. independente

Pintor(a) de parede independente 43.30-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

Recarregador(a) de cartuchos para
equipamentosde informática,
independente

Reparador(a) de máquinas e
aparelhos de refrigeração e

ventilação para uso industrial e
comercial, independente

Técnico(a) de sonorização e de
iluminação independente

Técnico(a) de manutenção de
computador independente

85.99-6/03 - Treinamento em informática

anteriormente

47.51-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

33.14-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e
ventilação para uso industrial e comercial

90.01-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação

95.11-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos
periféricos

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento

Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do

Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restnções ao uso de

espaços públicos. O nâo-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Mtcroempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempre endedor.gov.br/ Certificado emitido
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de
Empresas e Negócios - REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico
httD://www.receUa.fazenda.Qov.br/PessoaJuridlca/CNPJ/fcDi/consul ta.asD

Número do Identificador

15097010000164

Número do Recibo

ME43506977

Data de Emissão

29/08/2019



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

ALVARÁ DE UCBUÇA
PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Verificado em:

2025

r Número da ordem: n Válido até:

31/12/2025

~ Data de emissão: —

09/01/202589

Pelo presente é concedido licença para localização e funcionamento ao contribuinte:

- NOME/RAZAO SOCIAL	

2034 - WAKER MONEZ OLIVEIRA SOUSA

CNPJ:

15.097.010/0001-64Inscrição Municipal:4300148

ENDEREÇO
Logradouro: JOAO CORDEIRO

Complemento: CASA

CENTRO

Rodolfo Fernandes

Número: 150

CEP: 59830-000

Bairro;

Cidade: UF: RN

ATIVIDADES - CNAE
PRINCIPAL:

4751200 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INF

SECUNDÁRiA(S):
8599605 - CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS

8599603 - TREINAMENTO EM INFORMÁTICA

7420001 - ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA

9001906 - ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO

7420004 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS

9609299 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PESSOAIS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMEN'

4751200 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INF

8593700 - ENSINO DE IDIOMAS

A Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes, por força da Lei Municipal n° 023/75 de 30/12/01975, concede o

presente ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO, de acordo com despacho
exarado na declaração para fins de inscrições no cadastro acima mencionado.

OBSERVAÇÕES

CÓDIGO VALIDAÇÃO: GDOH-UTVDFIXAR EM LOCAL VISÍVEL

Rua Manoel Nobre, 49 - 59830-000 - Rodolfo Fernandes/RN - ((84) )337-3-2001 - atendimentotributaport@gmail.com
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Sub-Função: 031 - AÇAO LEGISLATIVA Publicado por: CLÁUDIO SEBASTlAO DOS SANTOS

Código Identificador: 62065342

Programa: 0001 ■ REESTRUTURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO
DA ADMINISTRAÇÃO LEGISUTIVA

CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES

PROMULGAÇÃONatureza da Despesa; 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATO DA PRESIDÊNCIA DE NS 001/2023

Fonte de Recurso: 15000000 - Recursos não Vinculados

de Impostos "Promulga o Projeto de Resolução de
n.2 001/2023. aprovado na 7^ Sessão

Ordinária, realizada no dia 10 de março
de 2023".

Região: 0001 - Monte Alegre

.Monte Alegre/RN, Em 24/01/2023 por: Kleber Maciel de
Souza/Prefeito. O Presidente da Câmara Municipal de

Rodolfo Fernandes. Estado do Rio

Grande do Norte, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere o

artigo 50. XIII, do Regimento Interno,

Publicado por: Kleber Maciel de Souza

Código Identificador: 56845700

CONSIDERANDO a aprovação, pela

Câmara de Vereadores, do presente

Projeto de Resolução:

CAMARA MUNICIPAL DE PARAZINHO

DISPENSA
r

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Art. 12. PROMULGAR a Resolução de n.e

001, de 17 de março de 2023, oriunda

do Projeto de Resolução de n.® 001, de

24 de fevereiro de 2023, de autoria da

Mesa Diretora, cujo conteúdo faz parte

integrante do presente ato de

promulgação.

TERMO DE RATIFICAÇAO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇAO NS.007/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS. 013/2023

Art. 22, Publique-se e registre-se.O Presidente da Câmara Municipal de Parazinho/RN, no

uso de suas atribuições, em conformidade com o Inciso II,

do Art. 75 da Lei 14.133/2021, vem através do presente,

RATIFICAR e AUTORIZAR a execução do objeto do

Processo Administrativo ns 007/2023, de Dispensa de

Licitação nas conformidades do Inciso VIII do Art. 72 da

Lei 14.133/2021 e em consonância Parágrafo Único do
Art. 72 da Lei mencionada anteriormente. DETERMINAR a

publicação em sítio eletrônico oficial. OBJETO:

Contratação de empresa para confecção de galeria

contendo as fotos dos Vereadores, na legislatura de 2023

a 2024; conforme especificações, quantitativo e

condições constantes no presente Termo de Referência.
EMPRESA VENCEDORA: A V COSTA LIMA LTDA, inscrita

sob 0 CNPJ: 31.650.135/0001-26. VALOR GLOBAL R$:

8.190,00 (oito mil, cento e noventa reais). DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS UTILIZADAS: ELEMENTOS DE DESPESAS:
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - PJ.

Rodolfo Fernandes/RN, em 17 de março
de 2023.

MINERVANIO MENEZES DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara

Parazinho/RN, em 15 de março de 2023.

CLÁUDIO SEBASTlAO DOS SANTOS

PRESIDENTE

13
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personalidade jurídica de direito privado

sob controle do poder público e as

fundações por ele instituídas ou
mantidas;

II ● Administração; órgão ou entidade

por meio do qual a Administração
Pública atua;

RESOLUÇÃO DE N.s 001, de 17 de

março de 2023. III - Atividades de gestão e fiscalização

de contrato: conjunto de ações que têm

por objetivo aferir o cumprimento dos

resultados previstos peia Administração

em suas avenças administrativas, bem

como prestar apoio à instrução

processuai pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos

procedimentos relativos à alteração,

prorrogação, reequilíbrio, repactuação,

pagamento, eventual aplicação de

sanções, extinção dos contratos, dentre

outras:

Regulamenta o disposto no § 39 do art.
89 da Lei n9 14.133, de 1« de abril de

2021, para dispor sobre as regras para a

atuação do agente de contratação e da

equipe de apoio, o funcionamento da

comissão de contratação e a atuação

dos gestores e fiscais de contratos, no

âmbito da Câmara Municipal de Rodolfo
Fernandes/RN.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de
Rodolfo Fernandes, Estado do Rio

Grande do Norte, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere o

Regimento interno, e tendo em vista o

disposto no art. 89, § 39, da Lei p9

14.133, de 19 de abril de 2021,

IV - Autoridade; agente público dotado

de poder de decisão;

V - Agente público: indivíduo que, em

virtude de eleição, nomeação,

designação, contratação ou qualquer
outra forma de investidura ou vínculo,

exerce mandato, cargo, emprego ou

função em pessoa jurídica integrante da

Administração Pública.

CAPÍTULO i

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Objeto e âmbito de aplicação

CAPITULO II
Art. 19 Esta Resolução dispõe sobre as

regras e diretrizes para a atuação do

agente de contratação, da equipe de

apoio, da comissão de contratação e

dos gestores e fiscais de contratos, nas

áreas de que trata a Lei n® 14,133. de
19 de abril de 2021, no âmbito da

Câmara Municipal de Rodolfo

Fernandes/RN.

DA DESIGNAÇÃO

Agente de contratação

Art. 39 O agente de contratação e 0

respectivo substituto serão designados

pela autoridade competente, em caráter

permanente ou especial, conforme 0

disposto no art. 89 da Lei n9 14.133, de
2021,

Parágrafo único. O disposto no art. 176

da Lei n® 14.133, de 2021, aplica-se aos

Municípios com até vinte mil habitantes.

§ 19 Nas licitações que envolvam bens

ou serviços especiais, 0 agente de

contratação poderá ser substituído por

comissão de contratação formada por,

no mínimo, três membros, designados

nos termos do disposto no art. 59 e no

art. 10 desta Resolução, conforme

Art. 29 Para os efeitos do disposto nesta

Resolução, considera-se;

I - Administração Pública: administração
direta e indireta da União, dos Estados,

do Distrito Federal e dos Municípios,
inclusive entidadesas com

14
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estabelecido no § 2s do art. 8^ da Lei ns

14.133, de 2021,
servidores efetivos ou empregados
públicos pertencentes aos quadros
permanentes da administração pública,

admitida a contratação de profissionais
para o assessoramento técnico.

§ 2® A autoridade competente poderá
designar, em ato motivado, mais de um

agente de contratação e deverá dispor

sobre a forma de coordenação e de
distribuição dos trabalhos entre eles.

Art. 7s Nas contratações que envolvam

bens ou serviços especiais cujo objeto

não seja rotineiramente contratado pela
administração, poderá ser contratado,

por prazo determinado, serviço de
profissional

Equipe de apoio

Art. 45 A equipe de apoio e os seus

respectivos substitutos serão

designados pela autoridade máxima do

órgão ou da entidade, ou por quem as
normas de organização administrativa

indicarem, para auxiliar 0 agente de

contratação ou a comissão de

contratação na licitação, observados os

requisitos estabelecidos no art. 10.

deempresa

especializado para assessorar os

ou

agentes públicos responsáveis pela

condução da licitação.

§ P A empresa ou 0 profissional

especializado contratado na forma

prevista

responsabilidade civil objetiva pela
veracidade e pela precisão das

informações prestadas, firmará termo

de compromisso de confidencialidade e

não poderá exercer atribuição própria e
exclusiva dos membros da comissão de

contratação.

caputno assumira

Parágrafo único. A equipe de apoio
poderá ser composta por terceiros

contratados, observado 0 disposto no
art. 13.

Comissão de contratação

§ 2^ A contratação de terceiros não

eximirá de responsabilidade os

membros da comissão de contratação,
nos limites das informações recebidas
do terceiro contratado.

Art, 5^ Os membros da comissão de

contratação e os respectivos substitutos

serão designados pela autoridade

máxima do órgão ou da entidade, ou

por quem as normas de organização
administrativa

observados os requisitos estabelecidos
no art. 10.

estabelecerem.
Gestores e fiscais de contratos

Art. 8® Os gestores e os fiscais de

contratos e os respectivos substitutos

serão representantes da administração

designados pela autoridade máxima do

órgão ou da entidade, ou por quem as

normas de organização administrativa

indicarem, para exercer as funções
estabelecidas no art. 21 ao art. 24,

observados os requisitos estabelecidos
no art. 10.

§ 12 A comissão de que trata 0 caput

será formada por agentes públicos

indicados pela administração, em

caráter permanente ou especial, com a

função de receber, de examinar e de

julgar documentos relativos às licitações

e aos procedimentos auxiliares.

§ 2® A comissão de que trata 0 caput

será formada por, no mínimo, três

membros, e será presidida por um
deles.

§ 19 Para 0 exercício da função, 0 gestor
e os fiscais de contratos deverão ser

formaimente cientificados da indicação

e das respectivas atribuições antes da

formalização do ato de designação.

§ 39 O disposto no Decreto ns 9.759, de

11 de abril de 2019, não se aplica à

comissão de que trata 0 caput.

§ 29 Na designação de que trata 0

caput, serão considerados;Art. 69 Na licitação na modalidade

diálogo competitivo, a comissão de

contratação será composta por, no

mínimo, três membros que sejam

I - A compatibilidade com as atribuições

do cargo:

15
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II ● A complexidade da fiscalização; pública;

III - 0 quantitativo de contratos por
agente público; e

II ' Ter atribuições relacionadas a

licitações e contratos ou possuir

formação compatível ou qualificação
atestada por certificação profissional

emitida por escola de governo criada e
mantida pelo Poder Público; e

IV - A capacidade para o desempenho
das atividades.

§ 3® A eventual necessidade de

desenvolvimento de competências de

agentes públicos para fins de

fiscalização e de gestão contratual
deverá ser demonstrada no estudo

técnico preliminar e deverá ser sanada,

conforme o caso, previamente à

celebração do contrato, conforme o

disposto no inciso X do § 1® do art. 18
da Lei n914.133, de 2021.

III - Não ser cônjuge ou companheiro de
licitantes ou contratados habituais da

administração nem tenha com eles

vínculo de parentesco, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, ou de
natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista e civil.

§ 19 Para fins do disposto no inciso III do

caput, consideram-se contratados

habituais as pessoas físicas e jurídicas

cujo histórico recorrente de contratação
com 0 órgão ou com a entidade

evidencie significativa probabilidade de
novas contratações.

§ 49 Excepcional e motivadamente, a

gestão do contrato poderá ser exercida

por setor do órgão ou da entidade

designado pela autoridade de que trata
0 caput.

§ 59 Na hipótese prevista no § 4®, 0

titular do setor responderá pelas
decisões e pelas ações tomadas no seu
âmbito de atuação.

§ 29 A vedação de que trata 0 inciso III

do caput incide sobre 0 agente público

que atue em processo de contratação

cujo objeto seja do mesmo ramo de

atividade em que atue 0 licitante ou 0

contratado habitual com 0 qual haja 0
relacionamento.

§ 6® Nos casos de atraso ou de falta de

designação, de desligamento e de

afastamento extemporâneo e definitivo

do gestor ou dos fiscais do contrato e

dos respectivos substitutos, até que seja

providenciada a designação, as

atribuições de gestor ou de fiscal

caberão ao responsável pela
designação, ressalvada previsão em

contrário em norma interna do órgão ou
da entidade.

§ 39 Os agentes de contratação, os seus

substitutos e 0 presidente da comissão

de contratação serão designados dentre

servidores efetivos ou empregados

públicos dos quadros permanentes da
administração pública.

Art. 11.

contratação, de integrante de equipe de

apoio, de integrante de comissão de

contratação, de gestor ou de fiscal de

contratos não poderá ser recusado pelo
agente público.

0 encargo de agente de

Art. 99 Os fiscais de contratos poderão

ser assistidos e subsidiados por
terceiros

administração, observado 0 disposto no
art. 26.

contratados pela

§ 1® Na hipótese de deficiência ou de

limitações técnicas que possam impedir

0 cumprimento diligente das
atribuições, 0 agente público deverá

comunicar 0 fato ao seu superior
hierárquico.

Requisitos para a designação

Art. 10. 0 agente público designado

para 0 cumprimento do disposto nesta

Resolução deverá preencher os

seguintes requisitos;

§ 2® Na hipótese prevista no § 1®, a

autoridade competente poderá

providenciar a qualificação prévia do

I ● Ser, preferencialmente, servidor

efetivo ou empregado público dos

quadros permanentes da administração

16
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servidor para o desempenho das suas

atribuições, conforme a natureza e a

complexidade do objeto, ou designar

outro servidor com a qualificação

requerida, observado o disposto no § 3®
do art. 82.

Caberá ao agente deArt. 14.

contratação, em especial;

I - Tomar decisões em prol da boa

condução da licitação, dar impulso ao

procedimento, inclusive por meio de
demandas às áreas das unidades de

contratações, descentralizadas ou não,

para fins de saneamento da fase

preparatória, caso necessário:

Princípio da segregação das funções

Art. 12. O princípio da segregação das
funções veda a designação do mesmo

agente público para atuação simultânea

em funções mais suscetíveis a riscos, de
modo a reduzir a possibilidade de

ocultação de erros e de ocorrência de

fraudes na contratação.

II - Acompanhar os trâmites da licitação

e promover diligências, se for o caso.

para que o calendário de contratação de

que trata o inciso III do caput do art. 11

do Decreto n^ 10.947, de 25 de janeiro

de 2022, seja cumprido, observado,

ainda, o grau de prioridade da

contratação; e
Parágrafo único. A aplicação do

princípio da segregação de funções de
que trata o caput:

III - Conduzir e coordenar a sessão

pública da licitação e promover as

seguintes ações;
I - Será avaliada na situação fática

processual; e a) receber, examinar e decidir as

impugnações e os pedidos de
esclarecimentos ao editai e aos seus

anexos e requisitar subsídios formais

aos responsáveis pela elaboração
desses documentos, caso necessário:

II - Poderá ser ajustada, no caso
concreto, em razão:

a) da consolidação das linhas de defesa;
e

b) verificar a conformidade da proposta

mais bem classificada com os requisitos

estabelecidos no edital:

b) de características do caso concreto

tais como o valor e a complexidade do

objeto da contratação.
c) verificar e julgar as condições de

habilitação:Vedações

Art. 13. O agente público designado

para atuar na área de licitações e

contratos e o terceiro que auxilie a

condução da contratação, na qualidade

de integrante de equipe de apoio, de

profissional especializado ou de

funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica,

deverão observar as vedações previstas
no art. 92 da Lei n2 14.133, de 2021.

d) sanear erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas; e

e) encaminhar à comissão de

contratação, quando for 0 caso;

1. os documentos de habilitação, caso

se verifique a possibilidade de

saneamento de erros ou de falhas que

não alterem a substância dos

documentos e a sua validade jurídica,
conforme 0 disposto no § 12 do art. 64

da Lei ns 14.133, de 2021; e

CAPITULO III

2. os documentos relativos aos

procedimentos auxiliares previstos no
art. 78 da Lei n214.133, de 2021;

DA ATUAÇAO E DO FUNCIONAMENTO

Atuação do agente de contratação
f) negociar, quando for 0 caso,

condições mais vantajosas com 0

17
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primeiro colocado; ensejará motivação formal, a ser

juntada aos autos do processo.
g) indicar o vencedor do certame;

§ 72 As diligências de que trata 0 § 6s

observarão as normas internas do órgão

ou da entidade, inclusive quanto ao

fluxo procedimental.

h) conduzir os trabalhos da equipe de

apoio; e

i) encaminhar 0 processo instruído, após

encerradas as fases de julgamento e de

habilitação e exauridos os recursos

administrativos, à autoridade superior

para adjudicação e para homologação.

Art. 15. 0 agente de contratação

contará com 0 auxílio dos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle
interno do próprio órgão ou entidade

para 0 desempenho das funções
essenciais à execução das suas funções.§ 0 agente de contratação será

auxiliado, na fase externa, por equipe
de apoio, de que trata 0 art, 4^, e

responderá individualmente pelos atos

que praticar, exceto quando induzido a

erro pela atuação da equipe.

§ 12 0 auxílio de que trata 0 caput se

dará por meio de orientações gerais ou
em resposta a solicitações de apoio,

hipótese em que serão observadas as

normas internas do órgão ou da

entidade quanto ao fluxo procedimental,§ 22 A atuação do agente de

contratação na fase preparatória deverá

ater-se ao acompanhamento e às

eventuais diligências para 0 fluxo

regular da instrução processual.

§ 22 Sem prejuízo do disposto no § 12, a

solicitação de auxílio ao órgão de
assessoramento jurídico se dará por
meio de consulta específica, que
conterá, de forma clara e

individualizada, a dúvida jurídica a ser
dirimida.

§ 32 Na hipótese prevista no § 22, 0
agente de contratações estará

desobrigado da elaboração de estudos
preliminares, de projetos e de

anteprojetos, de termos de referência,
de pesquisas de preço e,

preferencialmente, de minutas de
editais.

§ 32 Na prestação de auxílio, a unidade
de controle interno observará a

supervisão técnica e as orientações

normativas do órgão central do Sistema
de Controle Interno do Poder Executivo

Federal e se manifestará acerca dos

aspectos de governança, gerenciamento
de riscos e controles internos

administrativos da gestão de

contratações.

§ 42 Para fins do acompanhamento de

que trata 0 inciso II do caput, 0 setor de

contratações enviará ao agente de

contratação 0 relatório de riscos de que
trata 0 art, 19 do Decreto n® 10.947, de

2022, com atribuição ao agente de

impulsionar os processos constantes do

plano de contratações anual com

elevado risco de não efetivação da

contratação até 0 término do exercício.

§ 42 Previamente à tomada de decisão,

0 agente de contratação considerará

eventuais manifestações apresentadas

pelos órgãos de assessoramento jurídico
e de controle interno, observado 0

disposto no inciso VII do caput e no § 12

do art, 50 da Lei n® 9,784, de 29 de

janeiro de 1999.

§ 52 Observado 0 disposto no art. 10

deste Decreto, 0 agente de contratação

poderá delegar as competências de que

tratam os incisos I e II do caput, desde

que seja devidamente justificado e que

não incidam as vedações previstas no

art, 13 da Lei n® 9.784, de 29 de janeiro
de 1999.

Atuação da equipe de apoio

Art. 16. Caberá à equipe de apoio

auxiliar 0 agente de contratação ou a

comissão de contratação no exercício de

suas atribuições.§ 62 O não atendimento das diligências
do agente de contratação por outros

setores do órgão ou da entidade Parágrafo único, A equipe de apoio
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contará com o auxílio dos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle
interno do próprio órgão ou entidade,
nos termos do disposto no art. 15.

Para fins do disposto nestaArt. 19.

Resolução, considera-se:

! - Gestão de contrato - a coordenação
das atividades relacionadas à

fiscalização técnica, administrativa e

setorial e dos atos preparatórios à
instrução processual e ao

encaminhamento da documentação

pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos

relativos à prorrogação, à alteração, ao

reequilíbrio, ao pagamento, à eventual
aplicação de sanções e à extinção dos
contratos, entre outros;

Funcionamento da comissão de

contratação

Caberá à comissão deArt. 17.

contratação:

I - Substituir 0 agente de contratação,

observado o disposto no art. 14, quando

a licitação envolver a contratação de

bens ou serviços especiais, desde que

atendidos os requisitos estabelecidos no

§ 12 do art. 3® e no ait. 10; Fiscalização técnica

acompanhamento do contrato com o

objetivo de avaliar a execução do objeto
nos moldes contratados e, se for o caso,

aferir se a quantidade, a qualidade, o

tempo e o modo da prestação ou da

execução do objeto estão compatíveis
com os indicadores estabelecidos no

edital, para fins de pagamento,

conforme o resultado pretendido pela

administração, com o eventual auxílio

da fiscalização administrativa;

II 0

II - Conduzir a licitação na modalidade

diálogo competitivo, observado o

disposto no art. 14;

III - Sanar erros ou falhas que não
alterem a substância dos documentos

de habilitação e a sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado

registrado e acessível a todos, e
atribuir-lhes eficácia para fins de
habilitação e de classificação; e

III - Fiscalização administrativa - o

acompanhamento dos aspectos

administrativos contratuais quanto às

obrigações previdenciárias, fiscais e
trabalhistas e quanto ao controle do

contrato administrativo no que se refere

a revisões, a reajustes, a repactuações

e a providências tempestivas nas

hipóteses de inadimpíemento; e

Receber, examinar e julgar
documentos

procedimentos auxiliares previstos no
art. 78 da Lei ns 14.133, de 2021,

observados os requisitos estabelecidos

em regulamento.

IV

relativos aos

Parágrafo único. Quando substituírem o
agente de contratação, na forma
prevista no inciso I do caput, os

membros da comissão de contratação

responderão solidariamente pelos atos

praticados pela comissão, exceto o

membro que expressar posição

individuai divergente, a qual deverá ser

fundamentada e registrada em ata

lavrada na reunião em que houver sido
tomada a decisão.

Fiscalização setorial

acompanhamento da execução do

contrato nos aspectos técnicos ou

administrativos quando a prestação do

objeto ocorrer concomitantemente em
setores distintos ou em unidades

desconcentradas de um órgão ou uma
entidade.

IV 0

§ 18 As atividades de gestão e de

fiscalização dos contratos deverão ser

realizadas de forma preventiva,

rotineira e sistemática e exercidas por

agentes públicos, por equipe de
fiscalização ou por agente público

único, assegurada a distinção das
atividades.

Art. 18. A comissão de contratação

contará com o auxílio dos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle

interno do próprio órgão ou entidade,

nos termos do disposto no art. 15.

Atividades de gestão e fiscalização de
contratos

19
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§ 22 A distinção das atividades de que

trata o § não poderá comprometer o

desempenho das ações relacionadas à

gestão do contrato.

relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato

para fins de atendimento da finalidade

da administração:

§ 3® Para fins da fiscalização setorial de

que trata o inciso IV do caput, o órgão

ou a entidade poderá designar

representantes para atuarem como

fiscais setoriais nos locais de execução
do contrato.

V - Coordenar os atos preparatórios à

instrução processual e ao envio da

documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos

procedimentos de que trata o inciso I do

caput do art. 19;

Art. 20. Deverão ser observados os VI ● Elaborar o relatório final de que
trata a alínea "d" do inciso VI do § 3® do

art. 174 da Lei n® 14.133, de 2021, com

as informações obtidas durante a

execução do contrato:

procedimentos estabelecidos no manual

técnico operacional para a execução das
atividades de gestão e de fiscalização

dos contratos, de que trata o art. 19,
editado pela Secretaria de Gestão da
Secretaria VII - Coordenar a atualização contínua

do relatório de riscos durante a gestão

do contrato, com apoio dos fiscais

técnico, administrativo e setorial;

Especial

Desburocratização, Gestão e Governo

Digital do Ministério da Economia.

d e

Gestor de contrato

VIII - Emitir documento comprobatório

da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto

ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na

execução contratual, baseado em

indicadores objetivamente definidos e

aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, a constarem do cadastro de

atesto de cumprimento de obrigações

conforme disposto em regulamento;

Art. 21. Caberá ao gestor do contrato e,
nos seus afastamentos e seus

impedimentos legais, ao seu substituto,

em especial:

I - Coordenar as atividades relacionadas

à fiscalização técnica, administrativa e

setorial, de que tratam os incisos 11, III e

IV do caput do art. 19;

II - Acompanhar os registros realizados

pelos fiscais do contrato das ocorrências
relacionadas à execução do contrato e
as medidas adotadas, e informar à

autoridade superior aquelas que

ultrapassarem a sua competência;

IX - Realizar o recebimento definitivo do

objeto do contrato referido no art. 25,

mediante termo detalhado que

comprove o atendimento das exigências
contratuais; e

III - Acompanhar a manutenção das

condições de habilitação do contratado,

para fins de empenho de despesa e de

pagamento, e anotar os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e

do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais;

X - Tomar providências para a

formalização de processo administrativo

de responsabilização para fins de

aplicação de sanções, a ser conduzido

pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente

ou pelo setor competente para tal,
conforme o caso.

Coordenar a rotina de

acompanhamento e de fiscalização do

contrato, cujo histórico de

gerenciamento deverá conter todos os

registros formais da execução, a

exemplo da ordem de serviço, do

registro de ocorrências, das alterações e

das prorrogações contratuais, e elaborar

IV

Fiscal técnico

Caberá ao fiscal técnico doArt. 22.

contrato e, nos seus afastamentos e

seus impedimentos legais, ao seu

substituto, em especial:

20
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I - Prestar apoio técnico e operacional ao

gestor do contrato com informações
pertinentes às suas competências;

pelo contratado, conforme o disposto no
inciso VIII do caput do art. 21; e

X - Realizar o recebimento provisório do

objeto do contrato referido no art, 25,

mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das

exigências de caráter técnico.

Anotar no histórico de

gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do

contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados;

II

Fiscal administrativo

Art. 23. Caberá ao fiscal administrativo

do contrato e, nos seus afastamentos e

seus impedimentos legais, ao seu

substituto, em especial:

III - Emitir notificações para a correção

de rotinas ou de qualquer inexatidão ou

irregularidade constatada, com a

definição de prazo para a correção;

I - Prestar apoio técnico e operacional ao

gestor do contrato, com a realização das
tarefas relacionadas ao controle dos

prazos relacionados ao contrato e à

formalização de apostilamentos e de

termos aditivos, ao acompanhamento

do empenho e do pagamento e ao

acompanhamento de garantias e glosas;

IV - Informar ao gestor do contato, em

tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que

ultrapassem a sua competência, para
que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso;

V - Comunicar imediatamente ao gestor

do contrato quaisquer ocorrências que

possam inviabilizar a execução do
contrato nas datas estabelecidas;

II - Verificar a manutenção das

condições de habilitação da contratada,

com a solicitação dos documentos

comprobatórios pertinentes, caso
necessário;

VI - Fiscalizar a execução do contrato

para que sejam cumpridas as condições

estabelecidas, de modo a assegurar os

melhores resultados para a

administração, com a conferência das

notas fiscais e das documentações

exigidas para o pagamento e. após o

ateste, que certifica o recebimento

provisório, encaminhar ao gestor de

contrato para ratificação;

III - Examinar a regularidade no

recolhimento das contribuições fiscais,

trabalhistas e previdenciárias e. na

hipótese de descumprimento, observar
0 disposto em ato do Secretário de

Gestão da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo

Digitai do Ministério da Economia;

VII - Comunicar ao gestor do contrato,

em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual:

IV - Atuar tempestivamente na solução

de eventuais problemas relacionados ao

descumprimento das obrigações

contratuais e reportar ao gestor do

contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;VIII - Participar da atualização do
relatório de riscos durante a fase de

gestão do contrato, em conjunto com o

fiscal administrativo e com o setorial,

conforme o disposto no inciso VII do

caput do art. 21:

V - Participar da atualização do relatório

de riscos durante a fase de gestão do

contrato, em conjunto com o fiscal

técnico e com o setorial, conforme o

disposto no inciso VII do caput do art.
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as

informações necessárias, na elaboração
do documento comprobatório da

avaliação realizada na fiscalização do

cumprimento de obrigações assumidas

21;

VI - Auxiliar 0 gestor do contrato com as

informações necessárias, na elaboração

do documento comprobatório da

21
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avaliação realizada na fiscalização do

cumprimento de obrigações assumidas

pelo contratado, conforme o disposto no

inciso VIII do caput do art. 21; e

Apoio dos órgãos de assessoramento
jurídico e de controle interno

Art. 27. 0 gestor do contrato e os

fiscais técnico, administrativo e setorial

serão auxiliados pelos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle

interno vinculados ao órgão ou à

entidade promotora da contratação, os

quais deverão dirimir dúvidas e

subsidiá-los com informações para

prevenir riscos na execução do contrato,

conforme o disposto no art. 15.

VII - Realizar o recebimento provisório

do objeto do contrato referido no art.

25, mediante termo detalhado que

comprove o cumprimento das

exigências de caráter administrativo.

Fiscal setorial

Caberá ao fiscal setorial doArt. 24.

contrato e, nos seus afastamentos e

seus impedimentos legais, ao seu

substituto exercer as atribuições de que
tratam o art, 22 e o art. 23.

Decisões sobre a execução dos
contratos

Art. 28, As decisões sobre as

solicitações e as reclamações

relacionadas à execução dos contratos e

os indeferimentos aos requerimentos
manifestamente

meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do

contrato serão efetuados no prazo de

um mês, contado da data do protocolo

do requerimento, exceto se houver

disposição legal ou cláusula contratual

que estabeleça prazo específico.

Recebimento provisório e definitivo

Art. 25. 0 recebimento provisório ficará
técnico,

administrativo ou setorial e o

recebimento definitivo, do gestor do

contrato ou da comissão designada pela

autoridade competente.

impertinentes.

a cargo dos fiscais

Parágrafo único. Os prazos e os

métodos para a realização dos

recebimentos provisório e definitivo

serão definidos em regulamento ou no

contrato, nos termos no disposto no § 3^
do art. 140 da Lei n^ 14.133, de 2021.

§ 1® 0 prazo de que trata o caput

poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, desde que motivado.

§ 25 As decisões de que trata o caput
serão tomadas pelo fiscal do contrato,
pelo gestor do contrato ou pela

autoridade superior, nos limites de suas

competências.

Terceiros contratados

Art. 26. Na hipótese da contratação de

terceiros para assistir e para subsidiar
os fiscais de contrato nos termos do

disposto nesta Resolução, será

observado o seguinte:

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

A empresa ou o profissional

contratado assumirá responsabilidade

civil objetiva pela veracidade e pela

precisão das informações prestadas,
firmará termo de compromisso de

confidencialidade e não poderá exercer

atribuição própria e exclusiva de fiscal
de contrato; e

I
Orientações gerais

Art. 29. A Mesa Diretora desta Câmara

Municipal, no âmbito de sua

competência, poderá expedir normas

internas relativas aos procedimentos

operacionais a serem observados na

atuação na área de licitações e

contratos do agente de contratação, da

equipe de apoio, da comissão de

contratação, dos gestores e fiscais de

contratos, desde que observadas as

il - A contratação de terceiros não

eximirá o fiscal do contrato da

responsabilidade, nos limites das
informações recebidas do terceiro
contratado.

22
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disposições desta Resolução,

Art.30. Os casos omissos decorrentes da

aplicação desta Resolução serão

dirimidos pela Administração deste

Poder Legislativo.

Publicado por: Minervanio Menezes Oliveira

Códiso Identificador; 60600125

Art,31, A administração da Casa,

através de sua direção geral, poderá
expedir normas complementares para a

execução desta Resolução, bem como

disponibilizar em meio eletrônico

informações adicionais.

CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES

PROMULGAÇÃO

ATO DA PRESIDÊNCIA DE NS 002/2023

"Promulga o Projeto de Resolução de

n.2 002/2023, aprovado na 8^ Sessão

Ordinária, realizada no dia 17 de março
de 2023".

Art. 32. 0 Secretário de Gestão da

Secretaria

Desburocratização, Gestão e Governo

Digital do Ministério da Economia

poderá editar normas complementares
necessárias à execução do disposto
nesta Resolução.

Especial d e

O Presidente da Câmara Municipal de
Rodolfo Fernandes, Estado do Rio

Grande do Norte, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere o

artigo 50, XIII, do Regimento Interno,Vigência

Art, 33. Esta Resolução entra em vigor
na data da sua publicação.

CONSIDERANDO a aprovação, pela

Câmara de Vereadores, do presente
Projeto de Resolução;

Art. l®. PROMULGAR a Resolução de n.s

002, de 17 de março de 2023, oriunda

do Projeto de Resolução de n.2 002, de

08 de março de 2023, de autoria da

Mesa Diretora, cujo conteúdo faz parte

integrante do presente ato de

promulgação.

MINERVANIO MENEZES

Presidente

Art. 22. Publique-se e registre-se.

Rodolfo Fernandes/RN, em 17 de março
de 2023.

MILIANO BARBOSA

13 Secretário

MINERVANIO MENEZES DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara
MEYRE BEZERRA

Vice-Presidente

RUAN RODRIGO

2® Secretário

23
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identificável por meio de características
tais como:

a) ostentação: demonstração de pompa,

luxo, esplendor, em atos públicos ou
particulares;

b) opulência: abundância de riqueza,
requintada, luxuosa, esplendorosa:

RESOLUÇÃO DE N.2 002, DE 17 DE

MARÇO DE 2023.
c) forte apelo estético: chamamento

para o lindo, para o maravilhoso;

d) requinte: excesso de refinamento,

transbordamento de delicadeza:
Regulamenta o disposto no artigo 20 da
Lei 14.133, de 19 de abril de 2021,

para estabelecer o enquadramento dos

bens de consumo adquiridos para suprir

as demandas os órgãos e

departamentos da Câmara Municipal de

Rodolfo Fernandes nas categorias de

qualidade de comum e de luxo.

II - bem de qualidade comum: bem de
consumo com baixa ou moderada

elasticidade-renda da demanda;

III - bem de consumo: todo material que

atenda a, no mínimo, um dos seguintes
critérios;

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de
Rodolfo Fernandes, Estado do Rio

Grande do Norte, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere o

Regimento Interno, e tendo em vista o

disposto no art. 20, da Lei n® 14.133, de

19 de abril de 2021,

a) durabilidade: em uso normal, perde

ou reduz as suas condições de uso, no

prazo de dois anos;

b) fragilidade: facilmente quebradiço ou

deformável, de modo irrecuperável ou
com perda de sua identidade:

Objeto e âmbito de aplicação c) perecibilidade; sujeito a modificações

químicas ou físicas que levem à
deterioração ou à perda de suas
condições de uso com o decorrer do

tempo:

Art. 19 - A presente Resolução

regulamenta os limites para o

enquadramento dos bens de consumo

nas categorias comum e luxo, nos

termos do disposto no artigo 20, da Lei

Federal n®. 14.133, de 01 de abril de

2 0 2 1,

enquadramento dos citados bens a

serem adquiridos para suprir as
demandas das estruturas do Poder

Legislativo de Rodolfo Fernandes.

d) incorporabilidade: destinado à

incorporação em outro bem, ainda que

suas características originais sejam

alteradas, de modo que sua retirada

acarrete prejuízo à essência do bem

principal: ou

estabelecerpara 0

e) transformabilidade: adquirido para

fins de utilização como matéria-prima

ou matéria intermediária para a geração
de outro bem; e

Parágrafo único - Esta resolução o

aplica-se às contratações realizadas

com â utilização de recursos oriundos
do Duodécimo.

IV - elasticidade-renda da demanda:

razão entre a variação percentual da

quantidade demandada e a variação

percentual da renda média, levando a

classificação de bens normais, inferiores

ou superiores.

Definições

Art. 29 - Para fins do disposto nesta

Resolução, considera-se:

I - bem de luxo; bem de consumo com

alta elasticidade-renda da demanda. Classificação dos Bens
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Deverá ser levado emArt. 39

consideração no enquadramento do

bem como de luxo, conforme

conceituado no inciso I, do artigo
anterior, as seguintes variáveis:

identificação de demandas por bens de
consumo de luxo, nos termos do

disposto no caput, do presente artigo,

as requisições de compras retornarão

aos setores requisitantes para

supressão ou substituição dos bens
demandados.I - relatividade econômica - variáveis

econômicas que incidem sobre 0 preço

do bem, principalmente a facilidade ou

a dificuldade logística de acesso ao
bem;

Normas Complementares

Art. 79-0 Controle interno poderá

editar normas complementares para a

execução do disposto nesta Resolução.II - relatividade temporal - mudança das

variáveis mercadológicas do bem ao
longo do tempo, em função de aspectos
como:

Vigência

Art. 89. Esta Resolução entra em vigor

na data da sua publicação.a) evolução tecnológica;

b) tendências sociais:

c) alterações de disponibilidade no
mercado;

d) modificações no processo de

suprimento logístico.
MINERVANIO MENEZES

Presidente
Art. 49 - Não será enquadrado como

bem de luxo aquele que, mesmo

considerado na definição do inciso I, do

artigo 29, desta Resolução;

I - for adquirido a preço equivalente ou

inferior ao preço do bem de qualidade
comum de mesma natureza;

MILIANO BARBOSA

19 Secretário

II - tenha as características superiores

justificadas em face da estrita atividade

do órgão ou da entidade. MEYRE BEZERRA

Vedação a aquisição de artigos de luxo Vice-Presidente

Art. 59 - E vedada a aquisição de bens

de consumo enquadrados como bens de

luxo, nos termos desta Resolução, em

atendimento ao disposto no artigo 20,
da Lei Federal n9. 14.133, de 01 de abril

de 2021.

RUAN RODRIGO

29 Secretário

Art. 69 - As unidades de contratação dos

órgãos e das entidades deste Poder

Legislativo, em conjunto com as
unidades técnicas, identificarão os bens

de consumo de luxo, constantes das

requisições de compras formalizadas

pelos ordenadores de despesas.

Parágrafo único. Na hipótese de
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que trata o art. 2® deste Ato, em observância aos

objetivos da isonomia e da justa competição.
CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES

ATOS Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput
quando a contratação exigir capital social mínimo e
estrutura mínima, com equipamentos, instalações e
equipe de profissionais ou corpo técnico para a execução
do objeto incompatíveis com a natureza profissional da

pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico

preliminar.

ATO DA MESA DE 011, DE 12 DE

DEZEMBRO DE 2023.

Estabelece procedimentos para a participação de pessoa
física nas contratações públicas de que trata a Lei
14.133, de is de abril de 2021, no âmbito do Poder

Legislativo Municipal.
CAPITULO II

DO EDITAL

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO

FERNANDES, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso

de suas atribuições legais, com base no art.17, Vil, do

regimento Interno, resolve,

Seção única

Das Regras específicas

Art. 4^ 0 edital ou o aviso de contratação direta deverá
conter, dentre outras cláusulas:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES I - Exigência de certidões ou atestados de qualificação
técnica, quando couber, expedidos por pessoas jurídicas
de direito público ou privado, que comprovem ter as

pessoas físicas fornecido os materiais ou prestado os

serviços compatíveis como objeto da licitação;

Seção I

Do Objeto

II - Apresentação pelo adjudicatário dos seguintes
documentos, no mínimo;Art. 18 Este Ato estabelece procedimentos para a

participação de pessoa física nas contratações públicas
de que trata a Lei n^ 14.133, de l^ de abril de 2021, no

âmbito do Poder Legislativo Municipal.
a) prova de regularidade perante a Fazenda federal,

estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante,

ou outra equivalente, na forma da lei:

b) prova de regularidade perante a Seguridade Social e

trabalhista;Art. 28 Para efeito deste Ato, considera-se pessoa física

todo 0 trabalhador autônomo, sem qualquer vínculo de

subordinação para fins de execução do objeto da
contratação pública, incluindo os profissionais liberais não

enquadrados como sociedade empresária ou empresário

individual, nos termos das legislações específicas, que

participa ou manifesta a intenção de participar de

processo de contratação pública, sendo equiparado a
fornecedor ou ao prestador de serviço que, em

atendimento à solicitação da Administração, oferece
proposta.

c) certidão negativa de insolvência civil;

d) declaração de que atende os requisitos do edital ou do

aviso de contratação direta;

e) declaração de inexistência de fato impeditivo para
licitar ou contratar com Administração Pública.

III - exigência de a pessoa física, ao ofertar seu lance ou

proposta, acrescentar o percentual de 20% {vinte por

cento) do valor de comercialização a título de

contribuição patronal à Seguridade Social, para fins de

melhor avaliação das condições da contratação pela
Administração.

Seção II

Da Abertura a pessoas físicas

IV - exigência do cadastramento da pessoa física no
Sistema de Registro Cadastral Unificado (Sicaf).

Art. 38 Os editais ou os avisos de contratação direta

deverão possibilitar a contratação das pessoas físicas de Parágrafo único. O valor de que trata o inciso III deverá
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ser subtraído do valor da proposta final do adjudicatário e

recolhido, pela Administração, ao Instituto Nacional do

Seguro Social (INSS).

Publicado por: Minervanío Menezes Oliveira

Código Identificador: 20740382
CAPITULO III

DISPOSIÇÕES FINAIS

Seção única
Das Orientações gerais

GAMARA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA

DISPENSA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO ● DISPENSA

0122023Art. 52 Os casos omissos serão dirimidos pela Mesa

Diretora, que poderá expedir normas complementares

para a execução desta norma, bem como disponibilizar

em meio eletrônico informações adicionais.
O Município de RUY BARBOSA, através do(a) PREFEITURA

MUNICIPAL, inscrito(a) no CNPJ sob 0 n^

08.002.180/0001-52, representado por JOÃO RODRIGUES
DE MOURA, PREFEITA MUNICIPAL, doravante

denominado(a) CONTRATANTE, e JOSÉ LEÓNCIO
GONÇALVES, inscrito no CPF: 179.898.978-65, com

endereço na Praça Miguel de Moura, 29 - Centro, Ruy

Barbosa/RN, já qualificados no contrato iniciai,

determinaram por meio deste, alterar 0 referido contrato,

consubstanciado nas seguintes cláusulas:

Art. 62 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

minervanío MENEZES

Presidente

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

MILIANO BARBOSA

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo

de vigência do contrato até 31 de dezembro de 2023 com

a mesma quantidade de serviços, nos termos do art. 57,

inciso II. da Lei Federal ns 8.666/93.

Is Secretário

evaneide bezerra

Vice-Presidente
CLAUSULA SEGUNDA - DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO
ECONÔMICO DO CONTRATO

RUAN RODRIGO

Visando manter 0 equilíbrio financeiro do contrato, fica

acrescido ao valor inicialmente pactuado 0 montante de

R$ 3.000,00 (três mil reais) a serem liberados em 1 única

parcela.

22 Secretário

CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

A despesa decorrente da presente alteração correrá à
conta do Orçamento de 2023.
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e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao
termo de referência ou ao projeto básico a serem
elaborados caso se conclua pela viabilidade da
contratação;

Riacho de Santana/RN. 05/12/2023

II - Contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam
similares ou correspondentes entre si;

Publicado por: LUIS CAVALCANTE PEREIRA

Código Identificador: S5874103

III - Contratações interdependentes; aquelas que, por

guardarem relação direta na execução do objeto, devem

ser contratadas juntamente para a plena satisfação da

necessidade da Administração:

CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES

ATOS

ATO DA MESA DE 012, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2023. IV - Requisitante: agente ou núcleo responsável por

identificar a necessidade de contratação de bens,

serviços e obras e requerê-la;
Estabelece procedimentos para a elaboração dos Estudos

Técnicos Preliminares - ETP, para aquisição de bens e

contratação de serviços e obras de que trata a Lei ns

14,133, de 12 de abril de 2021, no âmbito do Poder

Legislativo Municipal.

V - Área técnica: agente ou núcleo com conhecimento
técnico-operacional sobre o objeto demandado,

responsável por analisar o documento de formalização de

demanda, e promover a agregação de valor e a

compilação de necessidades de mesma natureza; e

VI - Equipe de planejamento da contratação: conjunto de

agentes que reúnem as competências necessárias à

completa execução das etapas de planejamento da

contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos

técnicos-operacionais e de uso do objeto, licitações e

contratos, dentre outros.

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE RODOLFO

FERNANDES, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso

de suas atribuições legais, com base no art.17, VII, do

regimento Interno, resolve.

§ 12 Os papéis de requisitante e de área técnica poderão
ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade,
desde que, no exercício dessas atribuições, detenha

conhecimento técnico-operacional sobre o objeto

demandado, observado o disposto no inciso III do caput.

CAPITULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Dos Objeto

§ 22 A definição dos requisitantes, das áreas técnicas e da

equipe de planejamento da contratação não ensejará,

obrigatoriamente, a criação de novas estruturas nas

unidades organizacionais dos órgãos e das entidades.

Art. 12 Este Ato dispõe sobre a elaboração dos Estudos

Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a

contratação de serviços e obras de que trata a Lei n2
14.133, de 12 de abril de 2021, no âmbito do Poder

Legislativo Municipal.
CAPITULO II

DA ELABORAÇAO

Das Definições
Das Diretrizes gerais

Art. 22 Para fins do disposto neste Ato, considera-
Art. 32 O ETP deverá evidenciar 0 problema a ser

resolvido e a melhor solução, de modo a permitir a

avaliação da viabilidade técnica, socioeconômica e

ambiental da contratação.

se:

I ● Estudo Técnico Preliminar - ETP; documento

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma

contratação que caracteriza 0 interesse público envolvido

Art. 42 O ETP deverá estar alinhado com 0 Plano Anual de

Contratações e com 0 Plano Diretor de Logística
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Sustentável, além de outros instrumentos de

planejamento da Administração.
VI- Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e

dos documentos que lhe dão suporte, que poderão

constar de anexo classificado, se a Administração optar
por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação:

Art. 58 0 ETP será elaborado conjuntamente por
servidores da área técnica e requisitante ou, quando
houver, pela equipe de planejamento da contratação,

observado o § 1® do art. 28. VII- Justificativas para o parcelamento ou não da solução:

VIII- Contratações correlatas e/ou interdependentes:

Do Conteúdo IX- Demonstrativo da previsão da contratação no Plano

Anual de Contratações, de modo a indicar o seu

alinhamento com o instrumento de planejamento do

órgão:
Art. 68 Com base no Plano Anual de Contratações,

deverão ser registrados no ETP os seguintes elementos: X- Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos

de economicidade e de melhor aproveitamento dos

recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis:I- Descrição da necessidade da contratação, considerando

0 problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse

público: XI- Providências a serem adotadas pela Administração
previamente à celebração do contrato, tais como

adaptações no ambiente do órgão, necessidade de
obtenção de licenças, outorgas ou autorizações,
capacitação de servidores ou de empregados para

fiscalização e gestão contratual:

II- Descrição dos requisitos da contratação necessários e

suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e

práticas de sustentabilidade, observadas as leis ou
regulamentações especificas, bem como padrões

mínimos de qualidade e desempenho;

Xli- Descrição de possíveis impactos ambientais e
respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de

baixo consumo de energia e de outros recursos, bem

como logística reversa para desfazimento e reciclagem de

bens e refugos, quando aplicável: e

lil- Levantamento de mercado, que consiste na análise

das alternativas possíveis, e justificativa técnica e

econômica da escolha do tipo de solução a contratar,

podendo, entre outras opções:

a) ser consideradas contratações similares feitas por

outros órgãos e entidades públicas, bem como por

organizações privadas, no contexto nacional ou

internacional, com objetivo de identificar a existência de

novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor

atendam às necessidades da Administração;

XIII- Posicionamento conclusivo sobre a adequação da

contratação para o atendimento da necessidade a que se

destina.

§18 0 ETP deverá conter ao menos os elementos previstos

nos incisos I, V, VI, VII e XIII do "caput" deste artigo e,

quando não contemplar os demais elementos, apresentar

as devidas justificativas.b) ser realizada audiência e/ou consulta pública,

preferencialmente na forma eletrônica, para coleta de

contribuições: §22 Caso, após o levantamento do mercado de que trata o

inciso III, a quantidade de fornecedores for considerada

restrita, deve-se verificar se os requisitos que limitam a

participação são realmente indispensáveis, flexibilizando-

os sempre que possível.

c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens
ou do acesso a bens. ser avaliados os custos e os

benefícios de cada opção para escolha da alternativa

mais vantajosa, prospectando-se arranjos inovadores em

sede de economia circular. §38 Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve

privilegiar a consecução dos objetivos de uma

contratação, nos termos do art. 11 da Lei n® 14.133, de

2021, em detrimento de modelagem de contratação

centrada em exigências meramente formais.

IV- Descrição da solução como um todo, inclusive das

exigências relacionadas à manutenção e à assistência

técnica, quando for o caso;

Art. 78 Durante a elaboração do ETP deverão ser
avaliadas:

V- Estimativa das quantidades a serem contratadas,

acompanhadas das memórias de cálculo e dos

documentos que lhe dão suporte, considerando a

interdependência com outras contratações, de modo a

possibilitar economia de escala:

I. A possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias

e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e

operação do bem, serviço ou obra. desde que não haja prejuízos à
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competitividade do processo licitatóri

II. eficiência do respectivo contrato, nos termos do §2® do art. 25 da
lei n9 14.133, de 2021;

III. A necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de

contratação direta, que os serviços de manutenção e assistência

técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou

disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada

em distância compatível com suas necessidades, conforme dispõe
0 §49 do art, 40 da lei n® 14,133, de 2021; e

IV. As contratações anteriores voltadas ao atendimento de

necessidade idêntica ou semelhante à atual, como forma de

melhorar a performance contratual, em especial nas contratações
de execução continuada ou de fornecimento contínuo de bens e

serviços, com base, inclusive, no relatório final de que trata a alínea
"d" do inciso VI do §3’ do art, 174 da Lei 14.133, de 2021.

dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a

especificação do objeto poderá ser realizada apenas em

termo de referência ou em projeto básico, dispensada a

elaboração de projetos, conforme disposto no §3® do art.

18 da lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021.

CAPITULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Das Orientações gerais

Art. 12. Os casos omissos serão dirimidos pela Mesa

Diretora, que poderá expedir normas complementares

para a execução desta norma, bem como disponibilizar

em meio eletrônico informações adicionais.
Art. 8® Quando 0 ETP demonstrar que a avaliação e a

ponderação da qualidade técnica das propostas que

superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital

são relevantes aos fins pretendidos pela Administração,

deverá ser escolhido 0 critério de julgamento de técnica e

preço, conforme 0 disposto no §1® do art. 36 da Lei n®

14,133, de 2021.

Art. 13. Este Ato entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 9® Ao final da elaboração do ETP, deve-se avaliar a

necessidade de ciassificá-lo nos termos da Lei n® 12.527,

de 18 de novembro de 2011.
MINERVÂNIO MENEZES

Presidente

Das Exceções à elaboração do ETP

MILIANO BARBOSA

1® SecretárioAlt. 10. A elaboração do ETP;

EVANEIDE BEZERRAI. É facultada nas hipóteses dos incisos I, II, Vll e VIII do art. 75 e do

§75 do art. 90 da Lei n® 14.133, de 2021; e

II. II- É dispensada na hipótese do inciso lll do art. 75 da Lei n» 14,133,

de 2021, e nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e
fornecimentos contínuos.

Vice-Presidente

RUAN RODRIGO

CAPÍTULO lll
2® Secretário

DAS REGRAS ESPECÍFICAS

Das Contratações de obras e serviços comuns de

engenharia

Art. 11. Quando da elaboração do ETP para a contratação

de obras e serviços comuns de engenharia, se

demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição
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PORTARIA 010 2025

PORTARIA n° 010/2025

Ementa: Nomeia Agente de Contratação e Equipe Apoio no âmbito do

Poder Legislativo Municipal de Rodolfo Fernandes-RN na forma que
especifica e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES, no uso de atribuições legais,

com supedâneo no art. 100, inciso XII da Lei Orgânica Municipal,

combinado com o art 7^ e art 8®, § 2^ do Regimento Interno, e,

CONSIDERANDO, a Nova Lei de Licitações e Contratos,

ou seja, a Lei n® 14.133, de 01 de abril de 2021, a qual estabelece

normas gerais para licitações e contratos nas Administrações Públicas

diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios;

CONSIDERANDO, que embora vigente, muitos dos

dispositivos da nova lei dependem de regulamentação para a sua cabal

execução;

CONSIDERANDO, a possibilidade de cada órgão editar
seus próprios regulamentos nos termos do que dispõe o art. 187 da

referida norma;

CONSIDERANDO, que é competência da autoridade
máxima do órgão, no caso, o Presidente desta Augusta Casa Legislativa,

designar os Agentes Públicos para o desempenho das funções essências

à execução desta lei;

CONSIDERANDO, que o procedimento licitatório é

conduzido por agente de contratação designado pela autoridade

competente; e,

CONSIDERANDO, por fim, que cabe ao Presidente da
Casa os atos ordinatórios e administrativos com vista ao bom e regular
funcionamento do Poder Legislativo Municipal;

RESOLVE

Art. - Fica designado para o exercício da função de

Agente de Contratação desta Augusta Casa Legislativa o Servidor(a):
Alan Cassio Monteiro Medeiros, matrícula n“ 004/2025.

Parágrafo Ünico; Designa os servidores José Alcivan
Gurgel de Bessa, matrícula n*3 17001-1 e Adalgiza Monteiro Cavalcante

Neta, matrícula n^ 009/2025, para prestarem auxílio ao Agente de

Contratação na condição de Equipe de Apoio.
Art. 2® - Cabe ao Agente de Contratação tomar decisões,

acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento
licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologação.

Art. 3® ■ Este portaria entre em vigor na data de sua

publicação.
REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

E CUMPRA-SE

Rodolfo Femandes-RN, 07 de janeiro de 2025

Francisco Miliano Freitas Barbosa

Vereador-Presidente

Publicado por: Francisco Barbosa Miliano Freitas

Código Identificador: 73737146

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 09/01/2025.

EDIÇÃO 2066. A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita

informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamm.com.br
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FEDERAÇÃO DAS^eÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAI ÍRN

PORTARIA 011 DE 2025

PORTARIA n° 011/2025

Ementa: Designa os Agentes Públicos infra nominados para o desempenho

das funções essenciais à execução da Lei de Licitações e contratos na forma

que especifica e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES, no uso de atribuições legais, com

supedâneo no art. 100, inciso XII da Lei Orgânica Municipal, combinado com

0 art 7° e art 8®, § 2® do Regimento Interno, e

CONSIDERANDO, a Nova Lei de Licitações e Contratos, ou

seja, a Lei n® 14.133, de 01 de abril de 2021, a qual estabelece normas gerais
para licitações e contratos nas Administrações Públicas diretas, autárquicas
e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

CONSIDERANDO, que a autoridade supra referenciada

deverá observar o princípio da segregação de funções, e, assim evitar, que o
mesmo Agente Público possa atuar, simultaneamente, em funções mais

suscetíveis a irscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros

e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação;
CONSIDERANDO, que é competência da autoridade máxima

do órgão, no caso, o Presidente desta Augusta Casa Legislativa, designar os

Agentes Públicos para o desempenho das funções essências à execução desta
lei;

CONSIDERANDO, os primados da Lei Complementar n°

101/2000, -LRF - e a Resolução n® 28/2020, lavra do Tribunal de Contas do

Estado do Rio Grande do Norte; e,

CONSIDERANDO, por fim, que cabe ao Presidente da Casa os

atos ordinatórios e administrativos com vista ao bom e regular

funcionamento do Poder Legislativo Municipal;
RESOLVE

Art. 1® - Designa os Agentes Públicos, infra nominados, para o

desempenho das funções inerentes à execução da nova Lei de Licitações e

contratos na forma que seguem:

I - Fica designado para o exercício da função de Elaboração do
ETP - Estudo Técnico Preliminar, o (a) Agente Público: Adalgiza Monteiro
Cavalcante Neta, matrícula n® 009/2025 , o qual, também é o responsável

pela realização da pesquisa mercadológica.

II - Fica designado para o exercício da função de Elaboração
do TR - Termo de Referencia - o(a) Agente Público; Karla Maria Filgueira
Dantas, matrícula n° 006/2025.

III - Fica designado para o exercício da função de Fiscal de

Contratos, o(a) Agente Público: Maria do Socorro Filgueira Silva, matrícula
n® 002/2025.

Art 2® As funções a serem desempenhadas pelos Agentes

Públicos ora designados são as previstas na lei n® 14.133/2021, as quais,

estão devidamente regulamentadas por este órgão.
Art. 3® ● Este portaria entre em vigor na data de sua

pubücaçâo.
RE GISTRE-S E

PUBLIQUE-SE
E CUMPRA-SE

Rodolfo Fernandes-RN, 07 de janeiro de 2025

Francisco Miliano Freitas Barbosa

Vereador-Presidente

Publicado por: Francisco Barbosa Miliano Freitas

Código Identificador: 63447252

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 09/01/2025. EDIÇÃO
2066. A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o

código identificador no site: https;//diariooficial.fecamm.com.b r



Câmara Municipal
dc Rodolfo Fernandes

MANIFESTAÇAO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO

DO OBJETO

Vem 0 Agente de Contratação registrar o recebimento do processo de

despesa cujo objetivo é atender ao Poder Legislativo com o seguinte objeto:

Contratação dos serviços de Filmagem, transmissão (streamer) das sessões

ordinárias e extraordinárias e audiências públicas da realizadas na câmara

Municipal de Rodolfo Fernandes/RN.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Trata-se de contratação direta por dispensa de licitação cuja

fundamentação é o art 75, inciso II, § 3° da lei n° 14.133/2021.

Foi publicado Aviso de Dispensa regulamentando todo o procedimento

de seleção, ou seja, recebimento da documentação, julgamento das propostas e

habilitação na forma da legislação de regência.

RAZÕES DA ESCOLHA DO CONTRATADO

Segundo 0 artigo 75, § 3°, da Lei n° 14.133/2021, as contratações diretas
I

de pequeno valor, por dispensa de licitação (art. 75, incisos 1 e II), devem ser

“preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo

prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a

manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de

eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa”.

Por este motivo, tendo em vista que a Lei n.° 14.133/2021 estabelece ser

apenas preferencial e não obrigatória a utilização da dispensa eletrônica no caso de

contratações diretas de pequeno valor e, ainda, diante das cotações de mercado

devidamente levantadas pelo setor de orçamento por meio de pesquisa direta com 03

(três) fornecedores especializados no mercado regional, os quais suprem o

estabelecido no artigo 23, inciso IV, da Lei n.° 14.133/2023, desnecessário se faz

realizar o procedimento por meio de dispensa eletrônica.

Rua Nina Nogroíros. 10O
CEP: S3S30-000 / 3373 - 2100
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Ainda, tal justificativa se dar em virtude das entregas estimadas, a

prestação do serviço e a assistência célere que poderá aplicar, tornando-se viável à

Administração a utilização de fornecedores locais, garantindo a agilidade no

fornecimento dos serviços. Bem como, ainda, promove o desenvolvimento econômico

e social no âmbito local, uma vez que a aquisição será efetuada de microempresas

e/ou empresas de pequeno porte sediadas no município e no estado do Rio Grande

do Norte, sede deste poder executivo.

Assim sendo, o gestor poderá decidir pela contratação direta, razão pela

qual, diante do levantamento realizado pelo chefe do setor de orçamento das

empresas ou Pessoas Física especializadas no mercado, verificou-se que fora

apresentados orçamentos por 03 (três) empresa/Pessoas Físicas interessadas no

fornecimento dos serviços, podendo-se destacar a escolha por 15.097.010 WAKER

MONEZ OLIVEIRA SOUSA- CNPJ: 15.097.010/0001-64, que apresentou a melhor

proposta no valor de R$ 42.000,00(Quarenta e dois Mil reais).

Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o

eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à

existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos

oficiais, tais como: a) SiCAF; b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

{www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) e; c) Cadastro Nacional de Empresas

CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa

fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429,

de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. /

Suspensas

Punidas

Rua Nina NogroiroK. 100
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Camara Mumc

dc Rodolfo Fernando

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências impeditivas Indiretas, o fornecedor será convocado para manifestação

previamente a uma eventuai negativa de contratação.

DA HABILITAÇÃO E DA QUALIFICAÇÃO

Resta comprovado nos autos que a empresa preencheu todos os

requisitos de habilitação exigidos no Aviso de Dispensa e em seus anexos, o ETP e o

TR, os quais, são peças integrantes do presente processo.

Face ao exposto, é justificável o preço e a contratação pretendida com a

15.097.01 OWAKERMONEZ OLIVEIRA SOUSA- CNPJ; 15.097.010/0001-64, valor de

R$ 42.000,00(Quarenta e dois Mil reais)

DA HABILITAÇÃO E DA QUALIFICAÇÃO

Resta comprovado nos autos que as cotações, cujo as propostas

constam nos autos, preencheram todos os requisitos de habilitação exigidas no Aviso

de Dispensa e em seus anexos, o ETP e o TR, os quais, são peças integrantes do

presente processo.

Face ao exposto, é justificável o preço e a contratação pretendida por

15.097.01 OWAKERMONEZ OLIVEIRA SOUSA- CNPJ: 15.097.010/0001-64, valor de

R$ 42.000,00(Quarenta e dois Mil reais).

Rodolfo Fernandes/RN, 3txíe janeiro de.2025

Alan Cassio^i mtei
Ageme <ÍeT3&

'deiros

.açao
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PARECER DO CONTROLE INTERNO

ProcessoAdministrativon” 005/2025		

Modalidade; Dispensa de licitação rf 003/2025 DL

Fundamentação: art. 75. inciso II, da Lei n° 14.133/2021

Objeto: Contratação dos serviços de Filmagem, transmissão (streamer) das sessões
ordinárias e extraordinárias e audiências públicas da realizadas na câmara Municipal de
Rodolfo Femandes/RN..

Unidade Requisitante; Secretaria de Administração do Legislativo

Data da Análise: 31 de Janeiro de 2025

1. INTRODUÇÃO

O presente parecer tem por finalidade analisar, sob a ótica do Controle Interno, a legalidade,
legitimidade e economicidade do processo de contratação direta sob a modalidade de
Dispensa de Licitação, instaurado com base no art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021,
promovido pela Secretaria de Administração do Legislativo Municipal de Rodolfo
Fernandes/RN para atender à necessidade descrita nos autos.

A contratação pretendida irata-se de Contratação dos serviços de Filmagem, transmissão
(streamer) das sessões ordinárias e extraordinárias e audiências públicas da realizadas
na câmara Municipal de Rodolfo Fernandes/RN., com valor estimado de RS 46.599,96
(quarenta e seis mil e quinhentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos), sendo o
fornecedor escolhido a empresa WAKER MONEZ OLIVEIRA SOUSA - CNPJ: 15.097.010/0001-
64, com 0 valor total de R$ 42.000,00

2. FUNDAMENTO LEGAL E MOTIVAÇÃO DA DISPENSA

A contratação encontra respaldo legal no art. 75, inciso II, da Lei n® 14.133/2021, que
permite a dispensa de licitação para contratações de pequeno valor.

A motivação apresentada pela unidade requisitante está documentada nos autos, por
meio do ETP - Estudo Técnico Preliminar e no TR - Termo de Referência, no qual se

demonstra a necessidade da contratação direta, com justificativas técnicas e operacionais
consistentes.

O Controle Interno verifica que a motivação atende ao que exige o princípio da motivação
dos atos administrativos (art. 20, §1® da Lei 14.133/2021), permitindo adequada
fiscalização e controle dos atos da Administração Pública.

Rua Nina Nogroiros. 100
CEP; S9830-000 / (84-) 3373 - 3100
Rodolfo Fornandos/RN
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3. ANÁLISE TÉCNICO-PROCESSUAL

S. 1. Demonstração da Necessidade da Contratação

A demanda é considerada legítima, essencial e de interesse público, estando devidamente
caracterizada no documento de requisição. A ausência de estoque ou indisponibilidade
interna dos bens/serviços é demonstrada nos autos, justificando a contratação.

3.2. Justiifcativa do Preço

A Administração procedeu com pesquisa de preços junto a pelo menos três fornecedores
distintos, conforme determina o art. 23, §1°, inciso II da Lei n° 14.133/2021, anexando as

cotações aos autos. Os valores apresentados demonstram compatibilidade com os preços

praticados no mercado, garantindo a economicidade do contrato.

Recomenda-se, como boa prática, que seja sempre anexado relatório comparativo dos
valores obtidos, com análise crítica de eventual discrepância ou média ponderada, para

facilitar o controle posterior.

3.3. Justificativa da Escolha do Fornecedor

A empresa WAKER MONEZ OLIVEIRA SOUSA - CNPJ: 15.097.010/0001-64, com o

valor total de R$ 42.000,00 foi escolhida por apresentar o menor preço, condições técnicas
adequadas e regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, justificando assim sua escolha,
atendendo ao art. 72, inciso I da Lei n” 14.133/2021.

3.4. Regularidade Fiscal e Jurídica

Foi realizada a devida verificação da documentação exigida nos termos do art. 63 da Lei n“

14.133/2021, incluindo: 1 - atos constitutivos da pessoa jurídica, 2- CNPJ, 3 - regularidade

fiscal perante o fisco federal, estadual e municipal, 4 - certidão negativa trabalhista, 5 -
regularidade junto ao FGTS; 6 - Certidão de Falência e/ou Recuperação Judicial e
Extrajudicial; 7 - Alvará de Licença de Funcionamento; 8 - Comprovante de Inscrição
Estadual; 9 - Documentos pessoais do representante (RG e CPF); e Comprovante de
residência do representante, declarações (inexistência de fato impeditivo e proibição de
trabalho infantil) e uma nova proposta com a data atual, para que assim possamos firmar o
respectivo Instrumento
Todos os documentos encontram-se válidos e em conformidade.

3.5. Dotação Orçamentária e Reserva de Recursos

Consta nos autos a reserva de dotação orçamentária conforme a Lei orçamentaria anual

para 2025, emitida pelo setor contábil, o que garante a previsibilidade e responsabilidade
fiscal da contratação, conforme detennina o art. llódaLei 14.133/2021.

Rua rjina tviogroiros. lOO
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face a despesa requisitada, consoante seja: Unidade orçamentária:
6 > Câmara IVIunicípal de Rodolfo Fernnades

1000 - Poder Legislativo
1001 > Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes

1 - Legislativa
31 - Ação Legislativa
1 - GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇO AO PODER LEGISLATIVO
2.1 > Manutenção das Atividades da Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes
97 “ 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos

5.6. Aprovação da Autoridade Competente

O processo foi submetido à autoridade competente, que autorizou formalmente a
contratação por meio de Despacho Legislativo, em conformidade com o art. 72 da Lei n°
14.133/2021.

5.7. Minuta Contratual /Instrumento de Contratação

Foi apresentada a minuta contratual, devidamente elaborada com base nas disposições
legais, contendo cláusulas essenciais previstas no art. 95 da nova Lei de Licitações. Está
garantida a observância aos princípios da legalidade, segurança jurídica e eficiência.

Em contratos de pequenos valores, os valores para dispensa de licitação foram atualizados
pela Lei n° 14.133/2021, para o ano de 2025, para obras e serviços de engenharia ou
manutenção de veículos, o limite é de R$ 125.451,15. Para outros serviços e compras, o
limite é de R$ 62.725,59, admite-se, confoime o art. 95, §1°, a formalização por nota de

empenho, desde que contenha as informações mínimas obrigatórias, o que também foi
atendido.

4. CONSIDERAÇÕES E ORIENTAÇÕES COMPLEMENTARES
O Controle Interno não constatou falhas ou omissões que comprometam a legalidade ou

regularidade do processo em exame.

No entanto, recomenda-se para futuras contratações:

● Aperfeiçoar a justificativa técnica da escolha do fornecedor, especialmente
quando este não for o de menor preço;

● Anexar checklists e cronograma das etapas processuais, facilitando o controle interno
e externo;

● Atualizar o sistema de controle de prazo das certidões, de modo a evitar vencimentos

durante a vigência do contrato.

/ 4
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5. CONCLUSÃO DO PARECER

Diante do exposto, e após análise de todos os documentos constantes nos autos, este Núcleo

de Controle Interno considera o processo regular, legal e adequado para fins de
continuidade, opinando favoravelmente à formalização da contratação direta, nos
termos da Lei n° 14.133/2021.

Nada obstante, este parecer técnico se restringe à análise da conformidade formal e

documental do processo, sendo de competência da autoridade superior decidir quanto à
conveniência e oportunidade da contratação.

Rodolfo Feraandes/RN, 31 de janeiro de 2025.

iiWr'
/iviaria de Fatima

Controladora da Câmara Municipal de Rodolfo Femandes/RN

Oliveira
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Do: setor de licitações, dispensas e inexigibilidades

Agente de Contratação: Alan Cassio Monteiro Medeiros

Para: Gabinete do Presidente

Presidente: Francisco Miliano Barbosa Freitas

Assunto: Encaminhamento de processo de despesa

Senhor Presidente

Seguem para análise de Vossa Excelência os autos processuais

pertinentes a Contratação dos serviços de Filmagem, transmissão (streamer) das

sessões ordinárias e extraordinárias e audiências públicas da realizadas na

câmara Municipal de Rodolfo Fernandes/RN.

A providência em relevo tem como desiderato oportunizar a essa

autoridade à análise dos autos, os quais, seguem, balizados na manifestação do

Agente de Contratação e no parecer da Consultoria Jurídica da Casa, para que receba

despacho pela AUTORIZAÇÃO ou NÃO da contratação da despesa pública

requisitada, bem assim, para que esse ordenador se manifeste acerca da adequação

orçamentária e compatibilidade da despesa com o PPA, a LDO e a LOA.

Saudações

jes/RN, 31 de janeiro de 2025Rodolfo Fernan

Iteiro Medeiros

^tratação

Alan Cassio

Agente

Rua rsiina Nogroiros. 100
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de Rodolfo Fernandes

Despacho Legislativo

Ementa: Dispõe sobre despacho que especifica e dá
outras providências

O PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE RODOLFO

FERNANDES, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, o DFD - Documento de Formulação de
Demanda em anexo dando conta da necessidade da Contratação dos serviços de

Filmagem, transmissão (streamer) das sessões ordinárias e extraordinárias e
audiências públicas da realizadas na câmara Municipal de Rodolfo
Fernandes/RN;

CONSIDERANDO, manifestação do setor requisitante, através do
ETP - Estudo Técnico Preliminar, o qual, apresenta e dispõe da necessária pesquisa
mercadológica com o objetivo de selecionar a proposta apta a gerar o resultado de
contratação mais vantajosa para a administração;

CONSIDERANDO, o TR - Termo de Referência em anexo em que

estar definido o objeto da contratação e os demais termos imprescindíveis a informar
a viabilidade técnica e econômica da contratação;

CONSIDERANDO, a existência de previsão orçamentária, bem

assim, a existência de saldo orçamentário disponível, específico e suficiente, para
fazer face a despesa requisitada;

CONSIDERANDO, o parecer jurídico em que a procuradoria
OPINA pela publicação do Aviso de Dispensa no diário oficial do órgão-Fecam e do
Aviso de Dispensa e de seus anexos: ETP e TR no portal da transparência:
www.rodolfofernandes.rn.leg.br; e. por fim,

CONSIDERANDO, a manifestação inserta nos autos promanada

do Agente de Contratação em que apresenta as razões para a escolha do(s)
contratado(s), a justificativa do preço a ser pago e certifica a habilitação e qualificação
do(s) potencial(is) coníratado(s);

AUTORIZO

A abertura, protocolamento, autuação e numeração do
Processo Administrativo em referência, visando a contratação direta por dispensa de
licitação, para atender ao objeto formulado no TR - Termo de Referência, com:
15.097.010 WAKER MONEZ OLIVEIRA SOUSA- CNPJ: 15.097.010/0001-64, que

1
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de Rodolfo Fernandes

apresentou a melhor proposta no valor de R$ 42.000,00(Quarenta e dois Mil reais), na
forma da Legislação pertinente.

Determino ao setor competente nesta unidade
administrativa que adote as providências cabíveis quanto: 2.1 - aos atos especificados

no item 1; 2.2 - a declaração de adequação orçamentária e financeira; 2.3 - a
formatação contratual; 2.4 - a publicação do extrato do contrato; e 2.5 - a emissão da

ordem de compra, consoante legislação de regência.
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FEDERAÇAO DAS CAMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMKN

DESPACHO LEGISLATIVO

Ementa: Dispõe sobre despacho que especifica e dá outras providências

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

RODOLFO FERNANDES, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas

atribuições legais,

CONSIDERANDO, o DFD - Documento de Formulação

de Demanda em anexo dando conta da necessidade da Contratação dos

serviços de Filmagem, transmissão (streamer) das sessões ordinárias e

extraordinárias e audiências públicas da realizadas na câmara Municipal de
Rodolfo Fernandes/RN;

CONSIDERANDO, manifestação do setor requisitante,

através do ETP - Estudo Técnico Preliminar, o qual, apresenta e dispõe da

necessária pesquisa mercadológica com o objetivo de selecionar a proposta

apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa para a

administração;

CONSIDERANDO, o TR - Termo de Referência em

anexo em que estar definido o objeto da contratação e os demais termos

imprescindíveis a informar a viabilidade técnica e econômica da contratação;

CONSIDERANDO, a existência de previsão

orçamentária, bem assim, a existência de saldo orçamentário disponível,

específico e suficiente, para fazer face a despesa requisitada;

CONSIDERANDO, o parecer jurídico em que a
procuradoria OPINA pela publicação do Aviso de Dispensa no diário oficial

do órgão-Fecam e do Aviso de Dispensa e de seus anexos: ETP e TR no portal

da transparência: www.rodolfofemandes.rn.leg.br; e, por fim.

CONSIDERANDO, a manifestação inserta nos autos

promanada do Agente de Contratação em que apresenta as razões para a

escolha do(s) contratado(s), a justificativa do preço a ser pago e certifica a

habilitação e qualificação do(s) potencial(is) contratado(s);

AUTORIZO

A abertura, protocolamento, autuação e

numeração do Processo Administrativo em referência, visando a contratação

direta por dispensa de licitação, para atender ao objeto formulado no TR -
Termo de Referência, com: 15.097.010 WAKER MONEZ OLIVEIRA SOUSA-

CNPJ: 15.097.010/0001-64, que apresentou a melhor proposta no valor de R$

42.000,00(Quarenta e dois Mil reais), na forma da Legislação pertinente.

Determino ao setor competente nesta unidade

administrativa que adote as providências cabíveis quanto: 2.1 - aos atos

especificados no item 1; 2.2 - a declaração de adequação orçamentária e

financeira; 2.3 - a formatação contratual; 2.4 - a publicação do extrato do

contrato; e 2.5 - a emissão da ordem de compra, consoante legislação de

regência.
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Rodolfo Femandes/RN, em 31 de Janeiro de 2025

Francisco Miliano Barbosa Freitas

Ordenador de Despesas

Publicado por: Francisco Barbosa Miliano Freitas

Código Identificador: 75481071

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 03/02/2025. EDIÇÃO
2083. A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o

código identificador no site: https://diarioofícíal.fecamra.com. br



●A.
O

o

'p

I ASsJi^ §

cmRF
Câmara Municipal ^

de Rodolfo Fernandes

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA
(Inciso II do art. 16 da Lei Complementar n° 101 - LRF)

Na qualidade de ordenador de despesa(s) do(a) CÂMARA
MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES, declaro, para os efeitos do inciso II do Art.

16 da Lei Complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal , que a despesa

referente a contratação direta por Dispensa de Licitação, cujo objeto é a Contratação
dos serviços de Filmagem, transmissão (streamer) das sessões ordinárias e

extraordinárias e audiências públicas da realizadas na câmara Municipal de
Rodolfo Fernandes/RN, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual - LOA e compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentária -
LDO e com o Plano Plurianuaí - PPA.
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